


Logo no dia 
seguinte às eleições, 
o prefeito eleito, 
Washington 
Quaquá, junto 
com o prefeito de 
Maricá, Fabiano 
Horta, anunciaram a 
equipe de transição 
de governo 

Lívia Louzada
folhadaterradigital@gmail.com

O deputado federal Washington 
Quaquá (PT) se elegeu prefeito de 
Maricá com uma expressiva vo-
tação e já anunciou sua equipe de 
transição com o atual prefeito Fa-
biano Horta (PT). No último do-
mingo (6), Quaquá recebeu 91.789 
votos (73,74%). Em segundo lu-
gar ficou Fabinho Sapo (PL), com 
22,30% (27.755 votos), em terceiro 
Dr. Claudio Ramos (Novo), com 
2,37% (2.951 votos), e com 1,59% 
(1.984 votos), ficou Marcia Santia-
go (PMB).

Quaquá, como é mais conheci-
do, foi o responsável por diversas 
mudanças significativas em Mari-
cá, entre os anos de 2008 e 2016, 
quando foi prefeito da cidade. Al-
guns exemplos dessas mudanças 
são os ônibus tarifa zero e a moeda 
social Mumbuca.

O prefeito eleito, tem 53 anos, 
é vice-presidente nacional do PT, 

Quaquá (PT) é eleito em Maricá com mais 
de 70% dos votos e já programa transição

é graduado em sociologia e nas 
eleições de 2022 se elegeu depu-
tado federal com 113 mil votos. 

Transição de governo
No dia seguinte à sua vitó-

ria, Quaquá, acompanhado do 
prefeito Fabiano Horta, conce-
deram uma entrevista coletiva 

para anunciar novos projetos 
para o município e a equipe de 
transição do governo. O coor-
denador do comitê de transição 
do governo Fabiano Horta para 
a administração Quaquá, será 
Arlen Pereira, que também vai 
ocupar o cargo de secretário de 
Governo da próxima gestão. 

Também vão compor a equipe 
os vereadores reeleitos Aldair de 
Linda e Hadesh, o vice-prefeito 
licenciado Diego Zeidan, o vice-
-prefeito eleito João Maurício, 
o Joãozinho, o controlador Joab 
Santana de Carvalho; a secretá-
ria de Planejamento, Orçamen-
to e Fazenda, Lawrice Souza; o 
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subsecretário de Ensino, Infraestru-
tura e Ações Estratégicas, Rodri-
go Santos, além de Marcelo Velho, 
Danielle Oliveira, Andressa Santos, 
Ana Paula Costa da Cruz e José Car-
los de Azevedo.

O prefeito eleito falou dos proje-
tos que deverão ser implementados 
com o objetivo de reconfigurar a 
economia da cidade, visando dimi-
nuir a atual dependência dos royal-
ties de petróleo e atrair indústrias e 
empresas de ponta.

“Iniciei conversas com a Confede-
ração Nacional das Indústrias (CNI) 
para, em parceria com o Sistema S, 
iniciar o processo de industrializa-
ção de Maricá. Já temos acertada a 
instalação de uma fábrica de aviões 
de médio porte que irá gerar mais 
de mil empregos. Além disso, che-
gou a hora de transformar Maricá 
em um destino mundial. Temos uma 
cidade linda e que merece ser conhe-
cida e visitada por gente do mundo 
inteiro. Vamos investir pesado para 
isso”, revelou Washington Quaquá.
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Apenas quatro vereadores 
são reeleitos em Rio Bonito

Rio Bonito elegeu os nove vereadores 
para a próxima legislação, desses, apenas 
quatro fizeram parte da legislatura que se 
encerra no final deste ano. São eles: Alex 
da Guarda, Neném de Boa Esperança, Car-
linho da Praça e Marquinho Luanda

Veja abaixo quais candidatos foram 
eleitos:
Kbça da Obra (Solidariedade) – 2076 votos

Teilor (Solidariedade) – 1595 votos
Alex da Guarda (Cidadania) – 1499 votos
Neném de Boa Esperança (Cidadania) – 
1440 votos
Carlinho da Praça (Cidadania) – 1430 votos
Carlos Guarda (União Brasil) – 1224 votos
Caio Cavalinho (PL) – 964 votos
Aliomar Guimarães (PL) – 830 votos
Marquinho Luanda (União Brasil) – 820 
votos

Maira tem maioria dos votos em Silva 
Jardim, mas resultado está ‘sub judice’ 

Lívia Louzada
folhadaterradigital@gmail.com

Mais uma vez a situação política de 
Silva Jardim está indefinida. A prefeita 
da cidade, Maira Figueiredo (MDB) fi-
cou em primeiro lugar com 7.297 votos 
(47,57%) na eleição do último domingo 
(6), mas como sua candidatura ainda 
precisa ser decidida pela Justiça Eleito-
ral, ainda não há definição de que ela as-
sumirá em 2025. Se a Justiça confirmar a 
vitória de Maira, ela será a primeira pre-
feita reeleita na história de Silva Jardim. 

Apesar da quantidade de votos, a 

situação eleitoral dela aparece no siste-
ma de resultado do Tribunal Superior 
Eleitoral (TSE) com a seguinte descri-
ção: “Não há requisitos suficientes para 
atribuição de eleitos pois foram observa-
das as seguintes situações: candidato (a) 
com maior votação nominal anulada ou 
anulada sub judice”.

Em segundo lugar ficou o presiden-
te da Câmara de Vereadores de Silva 
Jardim, Juninho Peruca (Solidariedade), 
com 6.978 votos (45,49%), e em terceiro 
André Lacerda (PL), com 1.063 votos 
(6,93%).

De acordo com o Tribunal Regional 

Eleitoral (TRE) o processo “consiste em 
averiguar se a recorrida está inelegível 
para disputar a reeleição em 2024, con-
siderando que o seu cônjuge exerceu a 
chefia do Executivo de 28/10/2019 a 
31/12/2020, e ela assumiu como pre-
feita, após eleição complementar, em 
01/10/2021, durante o quadriênio se-
guinte. A questão envolve a possível 
configuração de um terceiro mandato 
consecutivo pelo mesmo núcleo familiar, 
o que seria vedado”.

Comemoração
Mesmo sem uma decisão da Justiça, 

a prefeita comemorou o primeiro 
lugar junto com a população, que 
lotou às ruas da cidade. Ela agra-
deceu os votos que recebeu e de-
monstrou confiança de que irá 
continuar seu projeto de gover-
no pelos próximos quatro anos. 

“Quero muito agradecer a 
Deus por ter nos dado a vitória 
hoje e de ser a primeira prefei-
ta reeleita na história de Silva 
Jardim. A gente venceu, a gen-
te está aqui porque as pessoas 
acreditam na gente, acreditam 
no nosso projeto, acreditaram 
que a família Figueiredo vai 
continuar escrevendo uma linda 
história na cidade de Silva Jar-
dim. Vamos governar por mais 
quatro anos a nossa cidade com 
o mesmo respeito, carinho e 
comprometimento que tivemos 

durante esses três anos. A mãe 
está on (online) e ela vai conti-
nuar on por mais quatro anos”, 
disse Maira. 

Perfil
Maira Figueiredo tem 41 

anos, três filhos fruto do rela-
cionamento com o ex-prefeito 
e ex-vereador da cidade, Jaime 
Figueiredo.

Segundo informações, ela já 
teve diversas experiências pro-
fissionais, entre elas, exercendo 
o cargo de administradora em 
uma empresa, e também já tra-
balhou em um cartório.

Maira foi eleita para o pri-
meiro mandato nas eleições su-
plementares de 2021. Antes dis-
so, nunca havia concorrido a um 
cargo eletivo.

As Polícias Civil e Militar de 
Rio Bonito prenderam em fla-
grante um homem, no último dia 
2, no bairro Caixa D’Água, acu-
sado de integrar uma associa-
ção criminosa de estelionatários 
que cometiam o crime conhecido 
como ‘golpe do empréstimo ban-
cário em nome de terceiros’.

Além de Rio Bonito, o grupo 
cometeria o crime em São Gon-
çalo, Niterói e outras cidades. O 
acusado foi preso no momento 
que tentava dar o golpe em mais 
uma vítima. A polícia apreendeu 
uma prancheta com folhas para 
cadastro das vítimas e máquinas 
de cartão.

Segundo o delegado da 119ª 

Delegacia de Polícia de Rio Bo-
nito, Alexandre Netto, as inves-
tigações apontaram que o grupo 
entrava em contato com as víti-
mas, geralmente idosos e pesso-
as mais vulneráveis, e marcavam 
um encontro em suas residências 
oferecendo o benefício do Vale-
-Gás.  

A partir do contato presencial 
com as vítimas, o delegado ex-
plica como eles agiam para obter 
vantagens.

“Eles tiravam fotos, pegavam 
documentação, abriam conta 
em bancos digitais, realizavam 
empréstimo e simplesmente de-
vastavam a vida das pessoas 
com base nas informações que 

eles conseguiam com base nessa 
mentira, que seria o Vale-Gás”, 
disse o delegado.

O titular da 119ª DP infor-
mou ainda que a partir da prisão 
desse homem, que teria confessa-
do fazer parte do bando, outros 
elementos foram identificados e 
podem ser capturados nos pró-
ximos dias. Uma ação também 
deve ser deflagrada para identi-
ficar possíveis vítimas da asso-
ciação de estelionatários.

Além da prisão dos envolvi-
dos, a Polícia agora investiga de 
que maneira esse grupo conse-
guia os contatos e nomes das ví-
timas para marcar um encontro 
presencial.

Preso em Rio Bonito acusado de fazer 
parte de quadrilha que aplicava golpe
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A Delegacia de Rio Bonito segue investigando o caso para prender outros acusados
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Marcelo Delaroli é 
reeleito em Itaboraí 
com 93,79% dos votos

Lívia Louzada
folhadaterradigital@gmail.com

O resultado das eleições em Itaboraí 
não foi diferente do favoritismo que era 
visto pelas ruas da cidade. Marcelo De-
laroli (PL) foi reeleito com 93,79% dos 
votos válidos, o equivalente a 116.813 
votos, a maior porcentagem de votos do 
estado nessas eleições. O segundo colo-
cado, Dias do PT (PT) teve 7.732 votos 
(6,21%). Nessas eleições, seu vice foi o 
atual presidente da Câmara de Itaboraí, 
Elber Corrêa (PP).

Para se ter uma noção da aprovação 
do governo Delaroli, basta analisar seus 
próprios números. Quando se elegeu 
em 2020, Marcelo teve 42.025 votos 
(39,30%) desbancando nomes conheci-
dos da cidade, como os ex-prefeitos Dr. 
Sadinoel e Sérgio Soares, e ainda outros 
dois candidatos. 

Internado 
O prefeito reeleito não pode co-

memorar junto com o povo, como ge-
ralmente costuma fazer, já que está 
internado. Para agradecer a população 
pelos votos que recebeu, ele fez uma 
transmissão ao vivo e informou que foi 
acometido de uma apendicite, da qual 
iria operar. Ele tranquilizou os mora-
dores de Itaboraí dizendo que apesar da 

internação, estava bem e que vai con-
tinuar a transformação que iniciou na 
cidade.    

“Fiquei mais uma vez adoentado 
há dois dias. Ainda estou internado, 
com uma apendicite, vou operar da-
qui a dois dias, mas estou bem, graças 
a Deus. Não poderia deixar de passar 
aqui para agradecer a vocês por tudo 
que representam na minha vida, por me 
dar a maior votação da história da mi-
nha cidade, a maior votação do estado. 
Agradeço muito por ter mais uma vez a 
honra e o privilégio de ser o prefeito de 
Itaboraí. O povo chancelou esse traba-
lho que nós fizemos nesses quatro anos 
e vamos fazer muito mais nos próximos 
quatro anos”, afirmou.

Perfil e trajetória política
Marcelo Jandre Delaroli, tem 44 

anos, é casado, tem dois filhos e é den-
tista. Sua carreira política começou em 
2008, quando foi candidato a prefeito 
de Maricá. Para o mesmo cargo, ele foi 
candidato novamente por mais duas ve-
zes, em 2012 e 2016.

Em 2014 foi candidato a deputado 
federal, ficou como suplente e assumiu 
o cargo em 2017. No ano seguinte, em 
2018, ele disputou a eleição para vice-
-governador na chapa com o senador 
Romário.

Prefeito eleito de Rio Bonito, Marcos Abrahão
e seu vice, anunciam parte do secretariado

Lívia Louzada
folhadaterradigital@gmail.com

Hospital da mulher, ônibus gratuito, 
compra de ônibus universitário, mudan-
ças no Esperanção e no Ambulatório 
Loyola e ainda os futuros secretários 
municipais foram alguns dos assuntos 
abordados pelo prefeito eleito de Rio 
Bonito, Marcos Abrahão (União Brasil), 
e seu vice, o pastor Carlos Magno Albi-
no (PRD), em uma entrevista concedida 
com exclusividade para a Folha no últi-
mo dia 11, na casa do ex-deputado, no 
bairro Bela Vista. 

A entrevista está disponível no Ca-
nal do YouTube Jornal Folha da Terra.

Marcos Abrahão já havia se candi-
datado a prefeito de Rio Bonito outras 
cinco vezes, mas foi apenas nas eleições 
deste ano, na sexta vez, que conseguiu 
se eleger. Ele conta que além do eleito-
rado, também contou com uma equipe 
de coordenação de campanha. “Sempre 
tive essa preocupação de vir candida-
to porque temos a certeza de melhorar 
a qualidade de vida na nossa cidade e 
como bom brasileiro, não desistimos 
nunca, e mais que isso, nós somos riobo-
nitenses, não desistimos do nosso sonho. 
Eles (a coordenação) trabalharam com 
pesquisa, ouviram a população. Coloca-
ram pessoas na rua um ano antes para 
ouvir os anseios das pessoas”. 

O ex-vereador de Rio Bonito analisa 
que o apoio que recebeu de empresários 
e nomes de peso na cidade, também fez 
diferença no resultado das elelições, mas 

que isso aconteceu por causa do mo-
mento que Rio Bonito estava passando.

“A cidade estava a ponto de ser in-
vadida por pessoas de fora, que vieram 
para cá porque a atual administração 
deixou um espaço aberto para isso. 
Tivemos que lutar contra tudo e con-
tra todos. Isso fez com que a sociedade 
tivesse a preocupação de não cair em 
mãos erradas. Sem contar que tivemos a 
máquina do município contrária, o pre-
feito Leandro Peixe, que era candidato 
à reeleição, de última hora surgiu com 
uma força que ninguém estava imagina-
do que ia ter. A Solange (Almeida) teve 
esse problema de última hora que mais 
uma vez ela não conseguiu o registro de 
candidatura, mas permaneceu e não foi 
fácil”.

Logo no dia seguinte às eleições, 
Marcos visitou o presidente da Assem-

bleia Legislativa do Estado do Rio de 
Janeiro (Alerj), Rodrigo Bacellar, que 
é presidente estadual do seu partido, o 
União Brasil, e um dia depois foi rece-
bido pelo governador Cláudio Castro. 
O prefeito falou sobre o bom relaciona-
mento que tem com ambos e disse que a 
cidade “será bastante ajudada não só pelo 
governo do estado, mas também pelo 
governo federal”. Apesar de não revelar 
nenhum recurso específico, ou áreas que 
receberão verba desses governos, Mar-
cos revelou que quer se dedicar a “Saúde, 
pois a gente sabe que é muito crítica em 
Rio Bonito”. 

O pastor Carlos explicou que o con-
vite para ser vice-prefeito na chapa com 
Marcos aconteceu há 8 anos, à princípio, 
ele não queria assumir essa responsabili-
dade, até que nessa eleição as ideias co-
meçaram a se afinar e a parceria nasceu. 

Apesar de nunca ter ocupado nenhum 
cargo eletivo, o pastor, que também é 
psicólogo, conta que tem uma longa ex-
periência com o atendimento ao públi-
co fora da sua igreja, a Assembleia de 
Deus Ministério Verde Vale, localizada 
no Centro da cidade. A partir do dia 
1º de janeiro, além de vice-prefeito, ele 
será o secretário de Assistência Social. 

“Já venho desenvolvendo um tra-
balho com a população de Rio Bonito 
há muitos anos, desde os meus 21 anos 
de idade. Atendo a população fora da 
igreja, em todos os bairros da cidade, 
e creio que isso vai colaborar e muito 
para ocupar esse cargo (de vice-prefei-
to). Espero somar com a minha cida-
de”, disse o vice eleito.

Ele revelou os nomes de alguns se-
cretários municipais que farão parte do 
seu governo. O comando das demais 

pastas ainda não foi definido, segun-
do sua assessoria. A médica Cintia 
Fernanda (Saúde), Rafael Sodré 
(Segurança), pastor Carlos Magno 
Albino (Assistência Social), Tiago 
Bitesnik (Esporte), Mônica Magrini 
(Educação), Ricardo Abrahão (Co-
municação) e José Américo, Meco, 
(Desenvolvimento Econômico). 

Propostas
Sobre as propostas de governo 

para os próximos quatro anos, Mar-
cos e o pastor citaram o Hospital da 
Mulher e maternidade, que devem 
ser criados no Ambulatório Manoel 
Loyola; a Casa do Amor, que deve ser 
um espaço de passagem para pessoas 
em situação de rua e o financiamen-
to municipal para que riobonitenses 
possam cursar o terceiro grau.

Há ainda os projetos para dimi-
nuir a desigualdade social e financei-
ra do segundo distrito de Rio Bonito, 
Boa Esperança, como a construção 
de um condomínio industrial na área, 
para gerar empregos; a implantação 
da Casa do Artesão e Casa do Pro-
dutor Rural no Complexo Agrícola, 
situado na mesma região e a implan-
tação do ônibus de graça, principal-
mente para os moradores da locali-
dade.

Marcos disse que vários dos pro-
jetos devem ser discutidos em Brasí-
lia, onde tem reuniões agendadas nos 
Ministérios da Cultura, Educação, 
Esporte e outros nos próximos dias.

Rodrigo 
Medeiros 
comprovou 
o favoritismo 
e se reelegeu 
para mais 
quatro anos 
de governo 
em Tanguá 

Rodrigo Medeiros (PL) é reeleito em 
Tanguá com mais de 80% dos votos

Lívia Louzada
folhadaterradigital@gmail.com

Apontado como favorito nas 
pesquisas eleitorais, o prefeito de 
Tanguá, Rodrigo Medeiros (PL) 
se reelegeu no último domingo 
(6), com 16.831 votos (80,20%) 
por mais quatro anos à frente da 
Prefeitura. Em segundo lugar fi-
cou o ex-prefeito Valber Marcelo 
(PP), com 18,36% (3.854 votos), 
e em terceiro a candidata Mônica 
Bicudo (Rede), que obteve 1,44% 
(302 votos).

Os 80% dos votos obtidos por 
Medeiros, foram bem diferentes 
dos 68,78% que ele recebeu nas 
eleições de 2020, quando se ele-
geu pela primeira vez.

Nesta eleição, Rodrigo repete 
a dobradinha que deu certo em 
2020 com o vice André Paixão 

(União Brasil).
Em seu primeiro discurso após 

o resultado das eleições, Rodrigo 
prometeu continuar a trabalhar 
no desenvolvimento da cidade.

“É com muita gratidão que re-
cebo o resultado dessas eleições. 
Esse voto de confiança dos tan-
guaenses me motiva a trabalhar 
ainda mais pelo desenvolvimen-
to da nossa cidade. Continuare-
mos investindo em infraestrutu-
ra, educação e qualidade de vida 
para todos. Tanguá pode esperar 
um futuro ainda mais promissor”.

O vice-prefeito reeleito, An-
dré Paixão, também comemorou 
a vitória e destacou a continui-
dade dos projetos. “Essa reelei-
ção representa a aprovação do 
trabalho que já começamos. Se-
guiremos lado a lado com Rodri-
go, comprometidos em melhorar 

ainda mais os serviços públicos, 
ouvindo a população e colocan-
do em prática ações que façam a 
diferença na vida das pessoas”, 
afirmou Paixão.

Perfil
Rodrigo da Costa Medeiros, 

tem 49 anos, é casado, contabi-
lista e auditor, tem três filhos, 
foi candidato a prefeito por três 
vezes, em 2012, 2016 e 2020, 
quando foi eleito pela primeira 
vez.

Em 2018 ele foi candidato a 
deputado estadual. Na gestão do 
ex-prefeito de Tanguá, Carlos 
Pereira, Rodrigo foi secretário 
municipal de Educação, Meio 
Ambiente, Governo, Cultura e 
Esporte e Lazer. Ele ainda foi 
chefe de Gabinete na cidade de 
Guapimirim. 
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ELEIÇÕES 2024

O prefeito e o vice-
-prefeito eleitos, Marcos 
Abrahão e o pastor 
Carlos Magno, respecti-
vamente, concederam 
a entrevista na casa do 
ex-deputado
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Marcelo 
Delaroli foi o 
prefeito eleito 
com a maior 
porcentagem 
de votos do 
estado
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Em 1835, na região toscana de Lucca, 
Deus criou Elena Guerra com uma mis-
são: Levar o mundo a conhecer e reco-
nhecer o Espírito Santo!

Deus como o Pai e o Filho, a comu-
nhão com a Terceira Pessoa sempre foi 
muito superficial no Ocidente cristão. 
O Pentecostalismo clássico, no início 
do século XX foi um levante para que 
os cristãos, pelo menos, ouvissem fa-
lar mais Dele! Pensem que o primeiro 
documento oficial da Igreja Católica 
Romana foi publicado apenas em 1897 
pelo Papa Leão XIII.

Raniero Cantalamessa diz que o sé-
culo XX tinha uma necessidade quase 
física do Espírito Santo. Elena Guerra 
conseguiu que o mesmo século fosse 
consagrado a Ele!

A primeira vez que ouvi falar do 
nome dela foi no início dos anos noven-
ta quando li um livro sobre o surgimen-
to da renovação carismática na igreja 
católica. Os caminhos de Deus me le-
varam a Itália no ano 2000. Em 2004, 

com três meses de padre, eu descobriria 
toda riqueza das obras e espiritualidade 
de Elena. Voltando ao Brasil, o próprio 
Espírito me levou a quase todos os Esta-
dos e tantos países para falar justamen-
te do Espírito Santo através de Elena 
Guerra.

Recordo-me uma conferência na 
Itália quando encontrei o maior histo-
riador do pentecostalismo que também 
havia escrito sobre Elena ao falar dos 
cem anos do mover do Espírito na igreja 
evangélica.

Depois de numerosos testemunhos 
que levei ao Vaticano sem êxito, o mi-
lagre aconteceria em Uberlândia, Minas 
Gerais. O miraculado foi a Rio Bonito 
dar testemunho. Pessoas do Brasil co-
meçaram a entender que havia também 
ali um avivamento. Levei o processo 
ao Papa Francisco no final de 2013. E, 
mesmo com tudo o que viria acontecer 
comigo, trabalhei até o fim pelo proces-
so que foi aprovado recentemente pela 
Santa Sé.

No próximo Domingo, dia 20, o 
mundo católico latino terá como santa a 
“Apóstola do Espírito Santo”. Tudo para 
que os cristãos pós-modernos conhe-
çam, amem e adorem o Espírito Santo. 
A partir de agora, não tem mais descul-
pas, sobretudo, para que os dizem “ca-
rismático” e “renovados”.

Sinto que o ela deseja ainda está 
muito longe de acontecer. Elena sonhou 
o mundo e a Igreja como um Novo ce-
náculo; mas hoje pouco se ora, pouco 
se busca e se vive em comunhão com o 
Espírito Santo.

Queira a santificação daquela que 
me escolheu, dar novamente a todos 
nós cristãos, um novo avivamento pes-
soal, social e eclesial.

Que o Brasil se alegre, que Rio Boni-
to recorde sua vocação, que todos nós 
amemos e adoremos o Espírito Santo. 
Amém

Padre Dudu
(Simeão do Espírito Santo)

FIQUE POR DENTRO

KENIA BIANOR
A musicoterapeuta Kenia Bia-

nor, em entrevista ao Blog Jornal 
Cultura Viva, no dia 27 de julho, 
falou sobre seu interesse pelo ofí-
cio, antes de seguir carreira. “Des-
de quando eu descobri a existência 
da Musicoterapia, em 2005, já sa-
bia que queria. Fiquei encantada e 
apaixonada desde então!”, disse.

INÍCIO
Segundo ela, o início da jornada 

foi bem natural, apesar de intenso. 
“Não vi como difi culdades. Mora-
va longe e tinha que estar todos os 
dias no Centro da Cidade porque 
as aulas eram todos os dias pela 
manhã e, à tarde, os estágios. Eu 
tinha muito desejo de estar ali. En-
tão, fi z o que tinha que ser feito”, 
detalhou.

MUSICOTERAPIA                      
Kenia explicou de que trata a 

Musicoterapia. “Resumindo bem, 
Musicoterapia é o uso da música e 
seus elementos com objetivos clí-
nicos realizado por um musicote-
rapeuta devidamente qualifi cado, 
levando em consideração todos os 
aspectos do sujeito, assim como 
sua vida e história sonoro musi-
cal”, defi niu.

‘QUALQUER PESSOA’
Qualquer pessoa, de qualquer 

idade, pode fazer o tratamento? 
“Qualquer pessoa. Não é a idade 
que defi ne e, sim, a demanda. O 
objetivo específi co é individuali-

zado para cada um”, respondeu 
Kenia.

CUIDADOS
Sobre a necessidade de ter 

conhecimento musical para ser 
atendido em Musicoterapia a pro-
fi ssional explicou que “o paciente 
não, necessariamente, precisa ter 
conhecimento musical para rece-
ber tratamento de Musicoterapia. 
O Musicoterapeuta, sim. Mas, cada 
paciente é único. Cabe ao Musico-
terapeuta avaliar e organizar seus 
objetivos e condutas clínicas com 
cada um individualmente”. 

ATUAÇÃO
Especialista em Transtorno do 

Espectro Autista (TEA), Kenia re-
latou seu cotidiano nesta área de 
atuação. “Trabalho com TEA des-
de os estágios em Musicoterapia, 
em 2006. Cada pessoa é de uma 
maneira e tem histórias de vida 
completamente distintas. No geral, 
consigo fl uir bem com as famílias 
e demais terapeutas. Prefi ro focar 
nos potenciais e objetivos do que 
fi car olhando para as difi culdades”, 
pontuou. 

CONTATO
De acordo com Kenia, “cada 

sujeito é individual e possui seus 
desafi os e potencialidades. Cabe ao 
musicoterapeuta avaliar e defi nir o 
caminho a ser percorrido”. Siga o 
Instagram @keniabianor.musico-
terapia para mais informações.

Edson Soares
edsonsinai@gmail.com

QUEM INDICA O QUÊ
QUEM? Kenia Bianor. 
OCUPAÇÃO:  Musicoterapeuta.
INDICA O QUÊ? O livro “Sou autista! E ago-

ra?”, da autora Camila Batista.
SUA OPINIÃO: Uma história em quadrinhos 

bem visual, lúdica e simplifi cada que fala sobre o 
autismo e alguns de seus impactos nas relações. 
Serve para conhecimento inicial de jovens e pais. 
É uma leitura leve e inicial para quem quer co-
nhecer através do olhar de uma pessoa autista (a 
autora é autista). Depois, claro, pode-se aprofun-
dar sobre o assunto.

Cantinho do Poeta
Por: 
Evaldo Peclat Nascimento

GINÁSTICA PARA IDOSOS
EM RIO DAS OSTRAS

Todas as segundas, quartas e sextas-feiras, a partir das 8 horas, 
eles se reúnem debaixo da grande e antiga fi gueira da praia do Cen-
tro, em Rio das Ostras (foto acima). É um grupo com cerca de 60 
homens e mulheres da “melhor idade” que participam do projeto 
de ginástica para idosos “Bom Dia”, promovido pela secretaria mu-
nicipal de Esporte e Lazer. Orientados pela “personal trainer” Ana 
Consciêncio, que inclusive está grávida, eles fazem alongamentos, 
praticam movimentos com toalhas enroladas, levantamento de hal-
teres feitos com garrafi nhas plásticas cheias de areia da praia e aga-
chamentos, além de dança rítmica. Na verdade, começam a chegar 
e fazer seus alongamentos individualmente a partir das 7h30mim.

A primeira parte das atividades vai das 8 às 9 horas. Depois eles 
vão para a água praticar hidroginástica até as 10 horas. O projeto 
acontece, também, na praia do Bosque, no mesmo horário. A Muni-
cipalidade concede camisetas, maiôs para as mulheres e sungas para 
os homens com o nome da secretaria responsável. De acordo com 
uma das participantes, o projeto já acontece há mais de 10 anos, pois 
ela participa há 11 anos, desde que se mudou para Rio das Ostras. 
Ele inclusive foi um dos fatores responsáveis pela superação dela em 
se adaptar à mudança, já que não estava se acostumando à vida na 
cidade.

O projeto une ginástica, lazer e confraternização, já que os parti-
cipantes aproveitam para interagir e trocarem impressões pessoais. 
Colabora, ainda, para a melhoria da autoestima de todos. Entre as 
músicas da aeróbica, até mesmo um funk e a já habituê “Olha a 
Onda”, de “É o Tchan” que os participantes dançam animadamente 
inclusive com o batimento de palmas. Na hidroginástica, o grupo se 
divide em duas equipes fi cando uma sob a orientação da instrutora 
e outro com um instrutor. A presença do grupo no local também 
contribui para o início do movimento comercial nos quiosques, 
como é o caso do Quiosque nº 01, de Alceir Ferreira, assim como 
dos quiosques do “Madruga” e “Mineiro” localizados logo abaixo da 
fi gueira.

A concentração embaixo da fi gueira, naturalmente, visa evitar 
que os participantes recebam os raios solares diretamente. Uma 
participante me informa que, para se inscrever e participar, o inte-
ressado deve ir à sede da Secretaria com dois retratos 3x4, compro-
vante de residência no Município e atestado médico comprovando a 
capacidade física para as atividades desenvolvidas. 

E, ao me ver com uma camiseta com os dizeres “Projeto Cor-
rendo da Velhice” a qual mandei fazer para um projeto pessoal que 
tenho de promover corridas com pessoas da terceira idade, me con-
vida para participar da ginástica também. Respondo que ainda não 
estou fi cando a semana toda no Município e, por isso, não sei se vou 
me inscrever no Projeto. Ela me diz que eu posso solicitar à instru-
tora permissão para participar assim mesmo nos dias que eu estiver 
em Rio das Ostras. Mas prefi ro não fazê-lo haja vista a responsabili-
dade da mesma no caso de alguém passar mal durante as atividades 
e não tiver apresentado o devido atestado médico.

Assim, prefi ro enquanto isto correr e fi car distante não da ida-
de dos participantes, todos muito animados e simpáticos, por sinal, 
mas sim do risco de me juntar ao grupo sem a devida regularização 
e acabar prejudicando todo o Projeto.

(Texto do livro “Crônicas Riostrenses – A Cidade na Visão de um 
Recém-Chegado, que o autor está escrevendo)

Evaldo Peclat Nascimento é Jornalista, Professor, 
Poeta e Conselheiro do Conselho Municipal de Cul-
tura de Silva Jardim.  

C
Padre Ortodoxo Eduardo Braga

Palavras de Avivamento

O Espírito Santo está Vivo e Operante!
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3ª ALTERAÇÃO ESTATUTÁRIA DO HOSPITAL REGIONAL DARCY VARGAS
PREÂMBULO

Este Estatuto é redigido com o objetivo 
de servir para reorganização e consolidação 
do HRDV - HOSPITAL REGIONAL DARCY 
VARGAS, visando a transição administra-
tiva entre a intervenção de bens e serviços 
e o novo corpo de associados da Instituição. 
Reafi rma que um dos pontos basilares do 
documento é a organização capitular, as-
segurando os direitos iguais a todos os 
futuros associados, tendo como únicos 
limites de ação o texto deste documento. 
Reconhece que o HRDV precisa ter todas 
as disposições Estatutárias dirigidas demo-
craticamente e sustenta que será essa a 
única maneira de atingirmos os objetivos 
que nos comandam e que continuarão nos 
assegurando o propósito de representar 
dignamente a Unidade Hospitalar, da forma 
a seguir:

CONSIDERANDO as Recomenda-
ções 1PJTCSRM2 da 1ª Promotoria de 
Justiça da Tutela Coletiva da Saúde da 
Metropolitana II que gerou a instaura-
ção da Ação Civil Pública nº 0001096-
72.2021.8.19.0046 culminando no pro-
cedimento de Intervenção administrativa de 
bens e serviços do HRDV;

CONSIDERANDO o Decreto Execu-
tivo nº 068/2021, datado de 03/06/2021, 
onde o Município de Rio Bonito, atendendo 
a reiteradas recomendações do Ministério 
Público do Estado do Rio de Janeiro, de-
cretou a intervenção do Hospital Regional 
Darcy Vargas e promoveu o afastamento de 
todo o seu Corpo Diretivo;

CONSIDERANDO que, por força do 
Decreto Executivo nº 068/2021, a assunção 
da gestão do HRDV foi feita em caráter ime-
diato, mediante afastamento dos Diretores 
que detinham a administração do hospital, 
a qual foi substituída pela atuação do Inter-
ventor constituído;

CONSIDERANDO que, por força do 
Decreto Executivo nº 068/2021, restou con-
signado que a Intervenção com requisição 
de bens e serviços vigoraria pelo prazo de 
12 (doze) meses, contados da publicação 
do presente Decreto, podendo ser pror-
rogada caso haja a devida motivação e 
necessidade;

CONSIDERANDO que o Decreto 
Executivo teve por objetivo assegurar a ma-
nutenção da assistência médico hospitalar 
ofertada pelo HRDV e seus prestadores, 
no âmbito do Município e de toda a Região 
Metropolitana II, com vistas a preservação 
da manutenção da assistência médico hos-
pitalar a todos os usuários do SUS;

CONSIDERANDO que o inciso VI do 
art. 5º do Decreto Executivo nº 068/2021 es-
tabelece que, além das prerrogativas previs-
tas no presente decreto, o Interventor deterá 
todas as atribuições de direção da institu-
ição, nos termos estatutários e regimentais;

CONSIDERANDO que, em aten-
dimento aos termos da Recomendação 
1PJTCSRM2 nº 003/2022, o prazo de 
vigência da Intervenção foi prorrogado por 
meio do Decreto Executivo nº 192 de 31 de 
maio de 2022, tendo como termo fi nal o dia 
02/06/2023;

CONSIDERANDO o Termo de Ajus-
tamento de Conduta (TAC) nº 001/2023, 
celebrado em 31 de março de 2023, entre 
o Ministério Público do Estado do Rio de 
Janeiro, através da 1ª Promotoria de Tutela 
Coletiva da Saúde da Região Metropolitana 
II (1PJTCSRM2), o Município de Rio Bonito 
e o Hospital Regional Darcy Vargas que de-
terminou a prorrogação do prazo de vigên-
cia da intervenção, contido na cláusula se-
gunda do referido TAC, onde o MUNICÍPIO 
se compromete, diante da ausência de 
oposição do HRDV, expressada por meio 
da assinatura do presente instrumento, a 
promover por meio da publicação de Decre-
to Executivo a prorrogação da intervenção 
municipal sobre o HRDV, do afastamento 
do seu Corpo Diretivo e da nomeação de 
Equipe Interventora, determinada pelo De-
creto Executivo nº 068/2021 e prorrogada 
pelo Decreto Executivo nº 192/2022, pelo 
prazo de mais 48 (quarenta e oito) meses 
a contar de 02/06/2023, tempo considerado 
minimamente necessário para implementa-
ção do Plano de Recuperação Gradual de 
HRDV apresentado pela Equipe de Inter-
venção ao MUNICÍPIO e à 1PJTSCRM2, e 
posteriormente revisado, e que se encontra 
atualmente em execução;

CONSIDERANDO que o MUNICÍPIO 
reconhece a importância e se compromete, 
em razão da necessidade de execução 
gradual e contínua do Plano de Recupera-
ção da unidade hospitalar apresentado ao 
MUNICÍPIO, em razão de recomendação 
expedida pelo MPRJ e cujo cumprimento 
também se encontra sob fi scalização da 
1PJTCSRM2, a assegurar a continuidade 
do exercício das funções de Interventor(a) 
na gestão da unidade hospitalar por todo 
o período de prorrogação de sua vigência;

CONSIDERANDO a publicação do 
Decreto Municipal nº 300 de 05 de abril de 
2023, que dispõe sobre a prorrogação do 
Decreto nº 192/2022 e dá outras providên-
cias;

CONSIDERANDO que restou con-
signado na cláusula primeira, do Termo 
de Ajustamento de Conduta (TAC) nº 
001/2023, a responsabilidade do MU-
NICÍPIO em assegurar condições para que 
a Equipe de Intervenção nomeada possa 
gerir a entidade privada com a continuidade 
necessária a execução do Plano de Recu-
peração da unidade hospitalar apresentado 
ao MUNICÍPIO em razão de Recomenda-
ção expedida pelo MPRJ e cujo cumpri-
mento também se encontra sob fi scalização 
da 1PJTCSRM2;

CONSIDERANDO o Aditivo ao TAC 
001/2023 que alterou apenas o pará-
grafo primeiro da cláusula terceira do TAC 
001/2023 e o Decreto 453/2024 que efe-
tivou a respectiva alteração, onde restou 
consignado que as funções de Interventora 
do HRDV serão exercidas pela Dra. CÁTIA 
SILVEIRA FARIA LEMOS, OAB-RJ 143.116 
com início em 14 de maio de 2024 e término 
em 31 de maio de 2026, visto que todas as 
demais cláusulas e condições previstas no 
referido TAC fi cam integralmente mantidas;

CONSIDERANDO o Estatuto original 
aprovado pela Assembléia Geral de 01 de 
novembro de 1943 pelos fundadores do 
HRDV, sua primeira alteração estatutária 
efetivada em 04 de outubro de 2006, 
registrado sob o nº de ordem 4.933, às 
folhas 085v, do Livro A-28 e a segunda alte-
ração estatutária efetivada em 22 de abril de 
2024, registrada sob o nº de ordem 15.197, 
às folhas 289v do Livro A-86 e,

CONSIDERANDO os poderes dados 
à Interventora pelo Decreto 068/2021, em 

seu artigo 8º, inclusive para elaboração 
de novo Estatuto e refl exos no Regimento 
Interno e o parecer favorável da 1ª Pro-
motoria de Justiça da Tutela Coletiva da 
Saúde da Metropolitana II, conforme des-
pacho no Procedimento Administrativo n° 
05.22.0005.0010642/2023-94 / Documento 
id. 03051199, encaminhada a esta institu-
ição em 27/09/2024, a Interventora Dra. 
CÁTIA SILVEIRA, FARIA LEMOS, no uso 
de suas atribuições e com vistas ao cum-
primento do TAC 001/2023 e início da tran-
sição para o fi m da Intervenção e devolução 
ao novo quadro de associados que será 
convocado nos termos do novo Estatuto do 
HRDV, decidiu aprovar a 3ª alteração es-
tatutária do Hospital Regional Darcy Vargas 
- HRDV, conforme segue:

 ESTATUTO CONSOLIDADO
CAPÍTULO I
DA DENOMINAÇÃO, SEDE, FORO, 

DURAÇÃO E REGIME JURÍDICO
Art. 1° - O HOSPITAL REGIONAL 

DARCY VARGAS, doravante designado 
HRDV, pessoa jurídica de direito privado, 
é uma associação civil fi lantrópica sem fi ns 
lucrativos, com sede e foro em Rio Bonito 
- RJ, instalado na Rua João Carmo, 110 – 
Centro – Rio Bonito – RJ, constituído em 
19 de setembro de 1943 com prazo de 
duração indeterminado, inscrita no CNPJ 
de nº 31.517.493/0001-65, certifi cado pelo 
CEBAS – Certifi cação de Entidades Be-
nefi centes de Assistência Social na Área 
de Saúde com o nº 25000.133738/2023-88, 
reconhecido de Utilidade Pública Municipal, 
Estadual e Federal, regendo-se pela legis-
lação vigente aplicável e por este estatuto 
social, pautando a sua organização e fun-
cionamento por princípios que assegurem a 
preservação:

I. Do propósito de seus idealiza-
dores e fundadores de perpetuar a busca 
permanente e incessante da elevada quali-
dade e excelência na consecução de seus 
objetivos sociais preconizados no Capítulo II 
deste Estatuto, tornando-se uma referência 
como instituição notoriamente reconhecida 
como inspirada pelos princípios 
humanitários da ética e assim vinculada à 
toda região que atende;

II. De seus valores fundamentais 
que, dentre outros, incluem:

a) Ações e iniciativas voltadas, 
preponderantemente, para a saúde e, 
nesse campo, o ensino e pesquisa, com 
compromisso de qualidade e excelência;

b) Como destinatária de sua atu-
ação, a sociedade, contribuindo assim, para 
o alcance dos objetivos maiores do País, de 
busca de justiça e bem-estar social. 

CAPÍTULO II
DOS OBJETIVOS
Art. 2° - O HRDV tem por missão a pro-

moção social no campo da proteção, valori-
zação e defesa da saúde, não apenas por 
meio da instituição hospitalar, mas também 
através da manutenção e funcionamento de 
unidades médico-hospitalares e de ensino, 
de pesquisa e assistência nessa e em áreas 
correlatas, desenvolvendo as seguintes 
atividades:

I. A instituição, a manutenção, o 
desenvolvimento e o fortalecimento do Hos-
pital Regional Darcy Vargas;

II. A inclusão social;
III. A instituição ou fi nanciamento 

de cursos profi ssionalizantes na área da 
saúde, nos níveis técnico, superior, de pós-
graduação e de aperfeiçoamento;

IV. A instituição ou fi nanciamento 
de sistemas de apoio à pesquisa e ao en-
sino;

V. A manutenção de convênios e 
outros tipos de colaboração com entidades 
privadas ou públicas, do país ou do exterior, 
com vistas ao desenvolvimento de suas 
atividades;

VI. A importação, exportação e dis-
tribuição de tecnologia, produtos, serviços 
e equipamentos em geral, relacionados às 
suas fi nalidades podendo, para tanto, fi rmar 
acordos ou associar-se a pessoas físicas e 
jurídicas, de direito público ou privado, in-
clusive para a simples comercialização de 
produtos e serviços; 

VII. A concessão de bolsas de estu-
do a interessados que não possuam renda 
familiar superior a três salários mínimos e 
a prática de atos benefi centes compatíveis 
com suas fi nalidades;

VIII. O atendimento às exigências 
determinadas pelo Estado, em sentido am-
plo, na forma de lei, para o desenvolvimento 
do serviço social e hospitalar;

IX. A condição de licença a ter-
ceiros para o uso de patentes e outros 
privilégios obtidos pelo HRDV;

X. A atuação como terceiro presta-
dor de serviços relacionados à sua fi nali-
dade;

XI. A instituição de prêmios cientí-
fi cos, culturais e de contribuição para a hu-
manidade;

XII. A promoção do voluntariado;
XIII. O desenvolvimento de esforços 

que viabilizem a canalização de aportes fi -
nanceiros ou de contribuições de qualquer 
natureza para programas e projetos sociais 
do HRDV;

XIV. A realização de atividades infor-
mativas e didáticas no âmbito de seu campo 
de ação, realizando cursos, palestras, semi-
nários, debates e congressos científi cos;

XV. Administração, gestão, ma-
nutenção e desenvolvimento de outras 
instituições e/ou equipamentos públicos e 
privados sendo:

a) Ações, promoções e recupe-
ração de saúde, com administração de 
hospitais e/ou unidades de saúde público 
ou privadas, gerenciamento de Pronto So-
corros, Unidades de Pronto Atendimento 
(UPA), Estratégia de Saúde da Família, 
Centro de Especialidades Odontológicas e 
demais equipamentos que venham a ser 
criados, mediante operacionalização e 
execução de ações e serviços de saúde, 
sobre os pressupostos do Sistema Único 
de Saúde (SUS), proporcionando em ter-
ritório defi nido a atenção integral e contínua 
à saúde dos indivíduos e da comunidade;

b) Manter hospitais, laboratórios, 
ambulatórios, consultórios, clínicas médicas 
e odontológicas, gerais e especializadas em 
média e alta complexidade;

c) Apoiar, assessorar e gerenciar 
de forma complementar, serviços de saúde, 
tanto de natureza privada quanto pública, e

d) Promover a cooperação técni-
ca administrativa, assim como desenvolver 
ações no sentido de apoiar e realizar a 
gestão e a operacionalização de equipa-
mentos, atividades e serviços de saúde, 
inclusas à assistência ambulatorial e hospi-
talar de média e alta complexidade, prontos 

socorros programas de saúde das famílias e 
unidades de pronto atendimento.

Art. 3° - O HRDV mantém, como instru-
mentos permanentes de execução de seu 
objeto social, as seguintes unidades, 
designadas, para os fi ns deste estatuto, 
como DEPARTAMENTOS:

I. Departamento de Oncologia;
II. Departamento de Ortopedia;
III. Departamento Cirúrgico;
IV. Departamento de Oftalmologia;
V. Departamento de Neurologia
VI. Maternidade;
VII. Pediatria;
VIII. Pronto Socorro e,
IX. Corpo de voluntários do HRDV, 

integrado por pessoas que se dedicam gra-
tuitamente à implementação das atividades 
beneméritas do HRDV.

§ 1° - Poderá o HRDV criar outros De-
partamentos, permanentes ou não, visando 
a melhor atender às suas fi nalidades por 
deliberação da Mesa Diretora.

§ 2° - As denominações dos Departa-
mentos mencionados neste artigo poderão 
ser alteradas, à critério da Mesa Diretora do 
HRDV. 

§ 3° - Os Departamentos do HRDV 
serão disciplinados no seu regimento in-
terno na forma prevista no inciso VI do artigo 
15. 

CAPÍTULO III
DOS ASSOCIADOS, SEUS DIREI-

TOS, DEVERES E TÍTULOS HONORÍFI-
COS

Art. 4° - São condições para associar-
se ao HRDV o comprometimento com seus 
valores, princípios, missão e objetivos exte-
riorizados nos artigos 1° e 2° deste estatuto.

Art. 5° - O quadro social do HRDV é 
constituído de Associados de uma única 
categoria, Associados Contribuintes, obser-
vadas as seguintes regras:

I. Podem ser aceitos como 
Associados Contribuintes proponentes pes-
soas físicas que:

a) Aderirem às disposições deste 
estatuto;

b) Atendam as condições de 
chamamento através de Edital exclusivo 
para a formação do primeiro quadro social 
que elegerá o Conselho Deliberativo e o 
Conselho Fiscal, a partir do registro e 
publicação deste Estatuto;

c) Assinarem o formulário de as-
sociação com as informações sobre o aten-
dimento dos requisitos de admissibilidade;

d) Apresentarem, após a forma-
ção do primeiro quadro social de que trata 
a alínea “b”, a recomendação de admissão 
subscrita por 3 (três) Associados e 2 (dois) 
membros da Mesa Diretora;

e) Tiverem a proposta de admis-
são aprovada pela Mesa Diretora.

II. Não haverá obrigações e direi-
tos recíprocos entre os Associados.

III. É permitida a outorga aos As-
sociados de título honorífi co, observadas as 
disposições do Regimento Interno: 

IV. O Associado não é titular de 
cota ou fração ideal do patrimônio do HRDV, 
que é distinto e independente de seus mem-
bros;

V. A qualidade de Associado é in-
transmissível;

VI. O Associado não responde, 
nem mesmo subsidiariamente, pelas 
obrigações do HRDV, tampouco pelos atos 
praticados, individual ou coletivamente, pe-
los membros dos órgãos do HRDV;

VII. Os Associados possuem direi-
tos iguais.

Parágrafo Único - O Associado Contri-
buinte que, por livre e espontânea vontade, 
desejar fazer a doação do correspondente a 
1000 (mil) mensalidades ao HRDV receberá 
o título de Associado Benemérito, fi cando 
isento, até o fi m de sua vida, do pagamento 
de mensalidades.

Art. 6° - São direitos dos Associados, 
que estiverem quites com as obrigações 
sociais:

I. Participar das Assembleias 
Gerais, apresentar propostas, votar e ser 
votados em suas deliberações;

II. Ser eleitos ou nomeados como 
membros do Conselho Deliberativo, Mesa 
Diretora, do Conselho Fiscal e dos demais 
órgãos não estatutários do HRDV previstos 
em seu regimento interno, atendidos os 
requisitos de qualifi cação profi ssional, téc-
nica, disposição efetiva de participar e con-
tribuir para o sucesso das atividades desen-
volvidas pelo HRDV, conforme dispuser o 
regimento interno e tendo sempre presente 
o enunciado contido no inciso I do artigo 1° 
deste estatuto;

III. Participar, nos termos do regi-
mento interno, das atividades sociais, cul-
turais, científi cas e eventos de interesse 
público desenvolvidos pelo HRDV;

IV. Propor novos Associados;
V. Apresentar ao HRDV 

sugestões de interesse social;
VI. Promover a convocação de As-

sembleia Geral Extraordinária, observando 
o disposto no parágrafo segundo do Art. 11;

VII. Exercer as demais prerrogati-
vas por este estatuto.

§ 1º - Os direitos de que trata o pre-
sente artigo são pessoais e não transfer-
íveis para  familiares ou dependentes do 
associado.

§ 2º - O Regimento Interno do HRDV 
deverá ordenar e regular sobre a disponibi-
lização de mais benefícios aos associados 
como descontos em consultas, internações 
e procedimentos particulares, conforme 
deliberação da Mesa Diretora e autorizo do 
Conselho Deliberativo.

Art. 7° - São deveres dos Associados:
I. Preservar, fortalecer e difundir o 

espírito associativo que motivou a constitu-
ição do HRDV, segundo os princípios e ob-
jetivos declarados nos incisos I e II  do artigo 
1°;

II. Satisfazer pontualmente o cum-
primento das obrigações assumidas, inclu-
sive o pagamento pontual das contribuições 
devidas ao HRDV, por este instrumento 
defi nida a contribuição mensal correspon-
dente à 15% (quinze por cento) do Salário 
Mínimo vigente;

III. Desempenhar com dedicação 
e profi ciência qualquer cargo para o qual 
tenham sidos eleitos ou nomeados;

IV. Comparecer às Assembleias 
Gerais e às reuniões dos órgãos do HRDV 
de que participarem; 

V. Manter o seu cadastro 
atualizado junto ao HRDV;

VI. Comunicar ao HRDV even-
tual ofensa a este estatuto, de que tomarem 
conhecimento.

Art. 8° - Os Associados estão sujeito às 
penas de:

I. Suspensão, na hipótese de 
atraso por mais de três meses consecuti-
vos, ou seis meses alternados, do paga-
mento das contribuições devidas ao HRDV;

II. Exclusão, nas hipóteses de:
a) Descumprimento grave dos 

dispositivos deste estatuto e das delibera-
ções dos órgãos do HRDV;

b) Valerem-se da condição de 
Associado para a obtenção de vantagem 
fi nanceira ou pessoal, ou para a prática 
de atos confl itantes com os interesses do 
HRDV;

c) Procedimento incompatível 
com os objetivos do HRDV ou ainda com 
confl ito de interesses que o exponham a 
risco moral ou material;

d) Atraso por 12 meses consecu-
tivos no pagamento das contribuições devi-
das ao HRDV.

§ 1° - A aplicação das penalidades 
previstas neste artigo é de competência da 
Mesa Diretora, sempre precedida de comu-
nicação ao Associado com a concessão de 
prazo de 15 (quinze) dias contados da data 
da comunicação da respectiva decisão.

§ 2° - A suspensão cessará quando do 
efetivo pagamento das contribuições em 
atraso.

§ 3° - O Associado que tiver sido excluí-
do do quadro social poderá ser readmitido, 
observando o disposto neste estatuto, des-
de que satisfaça ou cumpra previamente 
as obrigações devidas ao HRDV e assine 
o termo de compromisso de cessação dos 
atos que deram causa à aplicação das pe-
nalidades.

CAPÍTULO IV
DOS ÓRGÃOS DO HRDV
Art. 9° - São órgãos do HRDV:
I. A Assembleia Geral;
II. O Conselho Deliberativo;
III. A Mesa Diretora;
IV. O Conselho Fiscal;
V. O Conselho Consultivo.
§ 1° - O HRDV adotará regime de 

governança louvado nos seguintes aspec-
tos e critérios, de forma a assegurar, em 
caráter permanente, o seu funcionamento 
normal, regular e efi ciente, segundo os 
melhores padrões de qualidade:

I. A eleição dos membros do 
Conselho Consultivo e respectivo Conselho 
Fiscal se fará simultaneamente por meio 
de chapas distintas, que deverão conter 
os nomes dos candidatos para esses dois 
órgãos, com a designação dos respectivos 
cargos, não podendo os dois órgãos fi gura-
rem na mesma chapa;

II. Incentivar ao fi nal de cada man-
dato a renovação de até metade de seus 
membros;

III. Somente são elegíveis para os 
órgãos referidos neste parágrafo os que, 
além de atenderem aos requisitos de com-
petência, idoneidade moral, integridade de 
caráter e profi ssionalismo, se 
comprometerem a se empenhar no sentido 
do que sejam alcançadas as metas e obje-
tivos que lhes forem fi xados e avaliados por 
processo independente da administração;

IV. O exercício dos cargos eletivos 
se fará com espírito de lealdade, dedicação 
e forte comprometimento de trabalho de 
equipe em prol dos objetivos maiores do 
HRDV, com a adoção de iniciativas e pro-
cedimentos que estimulem o surgimento de 
lideranças, presente sempre a preocupação 
de formação de seus próprios sucessores;

V. O exercício das funções de 
liderança ou de coordenação nos órgãos 
de que trata este parágrafo, é missão de 
elevado alcance social, afastado qualquer 
intuito de promoção pessoal ou de obtenção 
de vantagens ou benefícios. 

§ 2° - Com as vistas à maior efi ciência, 
agilidade, produtividade, e maximização de 
sinergias na atuação da Mesa Diretora, o 
regimento interno, ao dispor sobre o func-
ionamento de comitês temáticos no âmbito 
dos referidos órgãos, disciplinará a denomi-
nação do comitê, número mínimo e máximo 
de membros, objetivos, competências e 
alçadas decisórias.

SEÇÃO I
DA ASSEMBLEIA GERAL
Art. 10° - A Assembleia Geral dos As-

sociados, órgão maior de deliberação do 
HRDV, é ordinária ou extraordinária, obser-
vadas as seguintes disposições:

I. A Assembleia Geral Ordinária 
reunir-se-á até o fi m do mês do mês de abril 
de cada ano, competindo-lhe:

a) Eleger os membros do Con-
selho Deliberativo, observadas as seguintes 
disposições:

1. São elegíveis Associados que 
atenderem, inequivocamente, os deveres e 
os propósitos maiores previstos no artigo 4°.

2. O processo eletivo será por 
chapas, inscritas até 15 (quinze) dias antes 
da data de realização da Assembleia Geral, 
que deverão conter o número máximo de 
vagas a ser preenchido, considerando-se 
eleitos os componentes da chapa que ob-
tiveram o maior número de votos.

b) Eleger os membros do Con-
selho Fiscal ao término de seus mandatos;

c) Tomar as contas dos admi-
nistradores, examinar, discutir e votar as 
demonstrações fi nanceiras, o Relatório da 
Administração e os pareceres do Conselho 
Fiscal e dos auditores independentes;

d) Deliberar sobre outros assun-
tos não incluídos na competência privativa 
da Assembleia Geral Extraordinária.

II – Compete à Assembleia Geral Ex-
traordinária deliberar sobre:

a) A alteração do estatuto;
b) A destituição dos membros do 

Conselho Deliberativo por proposta devida-
mente justifi cada do próprio órgão, da Mesa 
Diretora e do Conselho Fiscal;

c) A aprovação das operações 
de incorporação, fusão, cisão ou transfor-
mação envolvendo o HRDV e associações 
congêneres, respeitas as disposições legais 
e regulamentares;

d) A deliberação sobre a dis-
solução do HRDV e a destinação do seu 
patrimônio;

e) Outras matérias aqui não espe-
cífi cas e que não forem de competência da 
Assembleia Geral.

§ 1° - Na instalação da Assembleia 
Geral, será observado o seguinte quorum:

I. Na Assembleia Geral Ordinária, 
em primeira convocação, é necessária a 
presença de, no mínimo, 1/4 (um quarto) 
dos Associados, instalando-se com qual-
quer número em segunda convocação;

II. Na Assembleia Geral Ex-
traordinária requer-se, em primeira convo-
cação a presença de, no mínimo, metade 
mais um dos Associados, instalando-se 
com o mínimo de 1/3 (um terço) dos 

Associados em segunda convocação.
§ 2° - A Assembleia Geral Ordinária de-

libera com os votos da maioria dos 
Associados presentes.

§ 3° - A Assembleia Geral Ex-
traordinária somente deliberará com os 
votos de, no mínimo, 3/4 (três quartos) dos 
Associados nas matérias relacionadas a 
operações de incorporação, fusão, cisão ou 
transformação envolvendo o HRDV e 
associações congêneres, bem como para 
decidir sobre a dissolução do HRDV e a 
destinação de seu patrimônio.

§ 4° - São aplicáveis ainda à Assem-
bleia Geral, ordinária ou extraordinária, as 
seguintes disposições:

I. Os Associados assinarão lista 
de presença, disponível na mesa dos 
trabalhos, antes da instalação da Assem-
bleia.

II. Os trabalhos da Assembleia 
serão dirigidos por mesa composta:

a) Pelo Diretor Presidente, que 
poderá designar para fazê-lo, em seu lugar, 
qualquer membro da Mesa Diretora;

III. Dos trabalhos e das delibera-
ções da Assembleia, será lavrada ata as-
sinada pelos membros da mesa, que fi cará 
arquivada na sede do HRDV e registrada 
no respectivo registro civil das pessoas ju-
rídicas, quando necessário para a produção 
de efeitos perante terceiros. 

IV. Cada Associado terá direito a 
um voto nas deliberações da Assembleia 
Geral. 

V. O Associado pode fazer-se 
representar na Assembleia Geral por procu-
ração com poderes específi cos, outorgada 
com observância das disposições legais, 
atendidas as seguintes regras:

a) O mandatário deverá ser Asso-
ciado do HRDV e estar em pleno gozo de 
seus direitos estatutários;

b) Fica limitado a três, o número 
de mandatos de representação de Asso-
ciado, por mandatário.

Art. 11 – A convocação da Assembleia 
Geral fi cará sujeita às seguintes regras:

I. Deverá ser feita com an-
tecedência mínima de 15 (quinze) dias para 
a realização em primeira convocação ou em 
segunda, no mesmo dia, em horário dife-
rente;

II. O aviso deverá indicar a data, 
horário, local e a respectiva pauta e poderá 
ser feito mediante qualquer dos seguintes 
procedimentos, sendo o primeiro item 
obrigatório:

a) Publicação em jornal de circula-
ção diária no Município de Rio Bonito;

b) Mensagem eletrônica para o 
endereço cadastrado no HRDV;

c) Correspondência convencional 
enviada por via postal ou entrega direta.

III. A Assembleia deliberará exclu-
sivamente sobre os temas da ordem do dia 
que constarem da convocação.

§ 1° - Compete ao Diretor Presidente, 
ou a seu substituto, a convocação da As-
sembleia Geral, devendo fazê-lo em con-
junto com o presidente do Conselho 
Deliberativo.

§ 2° - A Assembleia Geral poderá ser 
convocada também por requerimento de 
1/5 (um quinto) ou mais dos Associados, 
quites com suas obrigações e com direito 
a voto.

SEÇÃO II
DO Conselho Deliberativo
Art. 12 – O Conselho Deliberativo é 

órgão de deliberação colegiada, eleito pela 
Assembleia Geral Extraordinária dos Asso-
ciados, competindo-lhe:

I. Eleger e destituir os membros 
da Mesa Diretora, submetendo a delibera-
ção de destituição à apreciação da Assem-
bleia Geral;

II. Deliberar e encaminhar à apre-
ciação da Assembleia Geral as seguintes 
matérias, que lhe forem submetidas pela 
Mesa Diretora:

a) Alteração deste estatuto;
b) Operações de incorporação, 

fusão, cisão ou transformação envolvendo o 
HRDV e associações congêneres, respeita-
das as disposições legais e regulamentares;

c) Dissolução do HRDV e a desti-
nação de seu patrimônio;

d) Apreciar os recursos interpos-
tos contra decisões da Mesa Diretora, nas 
hipóteses previstas neste estatuto;

e) Propor à Assembleia Geral o 
número de membros a serem eleitos do 
Conselho Deliberativo, observando o limite 
máximo previsto no § 1° deste artigo.

f) Construir e consolidar o Plano 
Diretor do HRDV.

§ 1° - O Conselho Deliberativo será 
constituído por 12 (doze) membros.

§ 2° - Caberá ao Conselho Deliberativo 
apreciar proposta da Mesa Diretora sobre a 
fi xação do número máximo de conselheiros 
a serem eleitos, dentro dos limites estabe-
lecidos no § 1° deste artigo, encaminhando-
a à Assembleia Geral.

§ 3° - O mandato dos membros do 
Conselho Deliberativo será de 4 (quatro) 
anos, admitida a reeleição.

§ 4° - Ocorrendo vacância do cargo 
de membro do Conselho Deliberativo, a 
decisão sobre a substituição será apreciada 
na Assembleia Geral Extraordinária que for 
convocada para a primeira eleição subse-
quente dos membros desse órgão.

§ 5° - O Conselho Deliberativo terá um 
Presidente e quatro Vice-Presidentes 
escolhidos pelo órgão entre os seus mem-
bros, competindo-lhes:

I. Ao Presidente:
a) Convocar e presidir as reuniões 

do Conselho Deliberativo, podendo indicar 
para fazê-lo em seu lugar o Vice-Presidente 
ou na sua ausência, qualquer de seus mem-
bros;

b) Convocar, em conjunto com o 
Diretor Presidente, a Assembleia Geral.

II. Aos Vice-Presidentes, substi-
tuir o Presidente em seus impedimentos 
ocasionais ou temporários, bem como ex-
ercer outras atribuições que lhes venham a 
ser fi xadas pelo Conselho Deliberativo, ao 
qual caberá a designação do Presidente, no 
caso de vaga;

§ 6° - O Conselho Deliberativo reunir-
se-á:

I. Ordinariamente, nas ocasiões 
próprias, para deliberar sobre as matérias 
previstas no inciso I, e nas alíneas “d” e “e” 
do inciso II do artigo 12;

II. Extraordinariamente, sempre 
que necessário, para deliberar sobre as de-
mais matérias de sua competência.

§ 7° - As deliberações do Conselho De-
liberativo serão tomadas por maioria de vo-
tos, cabendo ao Presidente, além do próprio 
voto, o de qualidade, no caso de empate, 

observadas as seguintes regras:
I. As reuniões ordinárias serão 

instaladas com presença de metade mais 1 
(um) de seus membros, que deliberarão por 
maioria;

II. As reuniões extraordinárias 
serão instaladas com a presença de metade 
mais 1 (um) de seus membros, sendo ne-
cessário o voto de 2/3 (dois terços) dos 
presentes em favor da aprovação de suas 
deliberações, para que tenham efi ciência.

§ 8° - As reuniões serão convocadas 
pelo Presidente do Conselho Deliberativo, 
ou por seu substituto designado na forma 
prevista neste estatuto, por qualquer dos 
meio estabelecidos no inciso II do art. 11, 
com antecedência mínima de 15 (quinze) 
dias corridos.

SEÇÃO III
Da Mesa Diretora
Art. 13 – A Mesa Diretora, além da 

competência que lhe é conferida no art. 15, 
tem como missão primordial a administra-
ção saudável e ética do HRDV, somando e 
combinando esforços no 
desenvolvimento, avaliação e aprovação 
de estratégias visando ao alcance dos ob-
jetivos do HRDV, e é integrada por 9 (nove) 
membros, dos quais, 7 (sete) membros 
serão compostos por colaboradores do 
HRDV, sendo 2 (dois) médicos, 2 (dois) 
Enfermeiros, 1 (um) Fisioterapeuta, 1 (um) 
Assistente Social e 1 representante da área 
administrativa hospitalar, com mandato de 4 
(quatro) anos, admitida uma única reeleição.

§ 1° - São membros natos da Mesa Di-
retora o Presidente e o Vice-Presidentes do 
Conselho Deliberativo, com a mesma titu-
laridade destes cargos, com as atribuições, 
deveres e responsabilidades previstas nos 
artigos 14 e 15.

§ 2° - Os profi ssionais de que trata o 
Art. 13, ou seja, médicos, enfermeiros, 
fi sioterapeutas, assistentes sociais e rela-
tivos às áreas administrativas hospitalares 
(administração, higienização, manutenção, 
nutrição etc) deverão ser eleitos entre seus 
pares, através de processo transparente e 
ético organizado pelo Conselho Delibera-
tivo.

§ 3º - Dentre os profi ssionais que com-
porão a Mesa Diretora, eleitos como pre-
coniza o § 3º do presente artigo, deverá ser 
escolhido quem exercerá as funções de 1º 
e 2º Secretários e 1º e 2º Tesoureiros, que 
poderá ser por aclamação ou eleição, à cri-
tério da Mesa Diretora estabelecida.

Art. 14 – Compete ao Presidente, ou a 
seu substituto:

I. Convocar e presidir as reuniões 
da Mesa Diretora podendo indicar, para 
fazê-lo em seu lugar, o Vice-Presidente ou 
qualquer dos seus membros;

a) convocar a Assembleia Geral, 
em conjunto com o Presidente do Conselho 
Deliberativo, e presidi-la;

b) gerir as atividades sociais do 
HRDV, nos termos do inciso I do artigo 20;

c) exercer a plena representação 
externa do HRDV junto aos órgãos públicos 
e às instituições e entidades em geral, po-
dendo delegar poderes;

d) encaminhar as propostas e re-
comendações do Conselho Deliberativo;

e) convocar e presidir as reuniões 
da Mesa Diretora;

f) presidir os atos públicos pro-
movidos pelo HRDV;

g) coordenar e fi xar as atribuições 
específi cas dos Diretores Vice-Presidentes, 
de acordo com a orientação da Mesa Dire-
tora, conforme inciso III do art. 15;

h) receber citação inicial, inti-
mações, prestar depoimento pessoal em 
Juízo e formular declarações extrajudiciais 
podendo iniciar, para fazê-lo em seu lugar, 
qualquer dos membros da Mesa Diretora 
ou procurador com poderes especiais e ex-
pressos.

II – Ao Diretor Vice-Presidente, em 
conjunto com o Diretor Presidente, a super-
visão e coordenação dos Departamentos 
do HRDV, referidos no artigo 3°, e das áreas 
ou unidades de atuação do HRDV, previstas 
no Regimento Interno, para as quais tiverem 
sido designados, bem como o exercício das 
demais atribuições que lhes forem fi xadas 
pelo Diretor Presidente.

§ 1º – A substituição, temporária ou em 
virtude de vaga, de membros da Mesa Dire-
tora será feita da seguinte forma:

a) O Presidente será substituído 
pelo Vice-Presidente mais idoso ou, no seu 
impedimento, pelos demais, sempre por or-
dem de idade;

b) No caso de vaga da maioria 
ou de todos os cargos da Mesa Diretora, 
o Conselho Deliberativo deverá proceder a 
nova eleição, dentro de até 30 (trinta) dias 
da data da ocorrência da vacância.

§ 2º - O teto etário para o exercício de 
cargo na Mesa Diretora é de 75 (setenta e 
cinco) anos, na data da eleição, podendo o 
Conselho Deliberativo estender esse limite 
diante de circunstâncias ou situações que 
justifi quem ou recomendem essa medida, 
no estrito interesse do HRDV.

Art. 15 – Compete à Mesa Diretora:
I. A gestão e a implementação 

das diretrizes institucionais do HRDV e das 
estratégias aprovadas pela Mesa Diretora, 
visando à consecução de seus fi ns sociais, 
cumprindo e fazendo cumprir este estatuto, 
o Regimento Interno e as deliberações dos 
demais órgãos de administração;

II. A aplicação dos Associados 
das penalidades previstas no artigo 8°, com 
direito a recurso à Mesa Diretora;

III. Estabelecer a orientação das 
atividades do HRDV e as estratégias de sua 
atuação, com vistas ao cumprimento de seu 
objetivo social e a sua à sua perenidade;

IV. Orientar a fi xação das atri-
buições específi cas dos membros da Mesa 
Diretora;

V. Decidir sobre recursos 
interpostos por Associados contra penali-
dades aplicadas pela Mesa Diretora;

VI. Aprovar o Regimento Interno 
do HRDV, disciplinado sua estrutura ad-
ministrativa, organizacional e fi nanceira, in-
clusive a instituição de comissões técnicas, 
grupos de trabalho, comitês ou 
assemelhados, como órgãos auxiliadores 
da Mesa Diretora;

VII. Deliberar sobre as seguintes 
matérias de sua alçada decisória:

a) Admissão de Associados;
b) Instituição de contribuições dos 

Associados;
c) Contratação motivada de audi-

tores independentes;
d) Criação de novos departamen-

tos, de que trata o § 1° do artigo 3°;
e) Programa anual de atividades 

com o respectivo orçamento de investimen-
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to e de custeio do HRDV, com a indagação 
dos usos e fontes, estimativa de ingressos 
de recursos previstos na programação fi -
nanceira e política de aplicação do 
patrimônio;

f) A aquisição, alienação, ar-
rendamento, a oneração ou imposição de 
gravames sobre bens imóveis, móveis, 
intangíveis, e demais bens ou direitos do 
HRDV, inclusive o estabelecimento do limite 
de representação passiva prevista no inciso 
I do artigo 21;

g) Proposta de alteração deste 
estatuto;

h) Operações de incorporação, 
fusão, cisão ou transformação envolvendo 
o HRDV e associações congêneres;

i) Dissolução do HRDV e a desti-
nação do seu patrimônio.

Parágrafo Único: as matérias previstas 
nas alíneas “g”, “h” e “i” deste inciso fi cam 
sujeitas à apreciação da Assembleia Geral 
Extraordinária, nos termos do § 3° do artigo 
10 do presente Estatuto.

Art. 16 – A Mesa Diretora reunir-se-á, 
ordinariamente, observadas as seguintes 
regras:

I. As deliberações da Mesa Dire-
tora serão tomadas por maioria de votos ca-
bendo ao Presidente, além do próprio voto, 
o de qualidade no caso de empate;

II. As reuniões serão instaladas 
com a presença de metade mais um de 
seus membros, que deliberarão por maioria, 
ressalvado o disposto no inciso III;

III. Serão deliberadas por meio 
de reunião extraordinária, com quórum de 
instalação de 3/4  (três quartos) de seus 
membros, as matérias previstas nas alíneas 
“h”, “i” e “j” do inciso VI do artigo 15.

Art. 17  - As reuniões extraordinárias 
serão convocadas:

I. Por decisão do Presidente da 
Mesa Diretora ou pela maioria de membros 
da Mesa Diretora;

II. A requerimento da maioria dos 
membros da Mesa Diretora, devendo ser 
especifi cados os motivos da convocação.

§ 1° - Se o presidente da Mesa Diretora 
deixar de fazer a convocação referida no 
inciso II deste artigo no prazo requerido, a 
reunião poderá ser convocada por aqueles 
que a solicitaram, mencionando tal 
circunstância. 

§ 2° - As reuniões extraordinárias da 
Mesa Diretora, somente devem deliberar 
sobre os assuntos constantes da respectiva 
pauta.

Art. 18 – As convocações das re-
uniões da Mesa Diretora, ordinárias e ex-
traordinárias poderão ser formalizadas por 
quaisquer dos meios estabelecidos nas 
alíneas “a”, “b” e “c” do inciso II do artigo 11, 
com a antecedência mínima de 5 (cinco) 
dias corridos.

Art. 19 - Conterão as assinaturas con-
juntos de dois membros da Mesa Diretora, 
um deles obrigatoriamente o Presidente ou 
um membro por ele expressamente 
designado para fazê-lo, em caráter geral ou 
específi co, os atos que importem oneração 
ou alienação de bens móveis ou imóveis, 
transação ou renúncia de direitos, assunção 
de obrigações, assinaturas de contratos, 
bem como os que acarretem responsabili-
dade do HRDV ou exonerem terceiros para 
com ele, por valores superiores ao limite es-
tabelecido pela Mesa Diretora a vigorar pelo 
prazo que fi xar.

Art. 20 - Os demais atos poderão ser 
subscritos por dois Diretores, ou por dois 
procuradores, especifi cados no respectivo 
instrumento os limites, a extensão dos seus 
poderes e a duração do mandato. 

Art. 21 - Observado o disposto nos 
parágrafos anteriores, o HRDV poderá 
constituir procuradores para representa-lo 
isoladamente em:

I – mandatos com cláusula “ad judicia” 

inclusive, por prazo indeterminado, com-
preendendo, se especifi cados, os poderes 
para a prática de atos de renúncia, desistên-
cia, transação, recebimento e quitação;

II – atos especifi camente discrimina-
dos nos respectivos instrumentos de man-
dato, exceto os mencionados no Parágrafo  
Único do artigo 15 deste Estatuto.

Art. 22 - Na nomeação de procura-
dores o HRDV será representado por dois 
membros da Mesa Diretora.

Art. 23 – A Mesa Diretora reunir-se-á 
sempre que os interesses sociais o exi-
girem, com a presença de metade mais um 
de seus membros, deliberando por maioria 
de votos dos membros presentes.

Art. 24 – A substituição dos membros 
da Mesa Diretora será feita da seguinte 
forma:

I – nos casos de substituição tem-
porária:

a) O Presidente será substituído 
pelo Vice-Presidente por ele designado; 

b) As substituições temporárias 
dos membros da Mesa Diretora serão exer-
cidas por substituto que vier a ser indicado 
pelo Presidente.

II – Nos casos de substituição defi nitiva 
por vacância de qualquer dos cargos da 
Mesa Diretora, a Mesa Diretora deliberará 
sobre a substituição.

SEÇÃO IV 
DO CONSELHO FISCAL
Art. 25 – O HRDV terá um Conselho 

Fiscal composto por 5 (cinco) membros 
efetivos, sendo 3 (três) titulares e 2 (dois) 
suplentes, eleitos pela Assembleia Geral, 
com mandato de 4 anos, observadas as 
seguintes regras:

I – é intransferível a função de membro 
do Conselho Fiscal;

II – são elegíveis para o Conselho Fis-
cal os que tiverem formação ou experiên-
cia nas áreas contábil, de auditoria ou de 
gestão, planejamento e controles fi nan-
ceiros;

III – não podem ser eleitos para o Con-
selho Fiscal membros da Mesa Diretora, 
funcionários do HRDV e nem seus 
cônjuges ou parentes, até o terceiro grau;

Parágrafo Único – No caso de vacân-
cia de Conselho Fiscal, a Mesa Diretora indi-
cará o respectivo substituto “ad referendum” 
da primeira Assembleia Geral subsequente, 
para que exerça suas funções até o término 
do mandato do substituído, observando-se 
o inciso III do presente artigo.

Art. 26 – O Conselho Fiscal reunir-se-á:
I – ordinariamente, até a primeira 

quinzena de abril de cada ano, mediante 
convocação do seu Presidente, efetuado 
com pelo menos 15 (quinze) dias de an-
tecedência, para cumprimento do disposto 
no inciso III, do art. 27 deste estatuto; e

II – extraordinariamente, sempre que 
convocado com a antecedência de pelo 
menos 8 (oito) dias, pelo seu Presidente, 
pela maioria de seus membros ou pela 
Mesa Diretora para cumprimento das dis-
posições previstas no artigo 27 do presente 
Estatuto.

Art. 27 – Compete ao Conselho Fiscal:
I – fi scalizar os atos dos órgãos de ad-

ministração e examinar, a qualquer tempo, 
os registros, títulos e documentos do HRDV;

II – acompanhar os trabalhos dos au-
ditores externos independentes, inclusive 
através de reuniões semestrais, solicitando 
as informações e esclarecimentos que jul-
garem necessários para o desempenho do 
seu trabalho;

III - Aprovação das demonstrações 
fi nanceiras, do relatório e da prestação de 
contas da Mesa Diretora, e dos pareceres 
do Conselho Fiscal e do auditor indepen-
dente;

IV – examinar o balanço, as contas 
e demais demonstrações fi nanceiras e o 
relatório anual de gestão apresentados pe-

los órgãos da administração, emitindo os 
competentes pareceres, a serem submeti-
dos à deliberação da Assembleia Geral;

V – comunicar ao Conselho Delibera-
tivo, à Mesa Diretora e à Assembleia Geral 
as ocorrências e apurações que 
entenderem objeto de manifestação desses 
órgãos;

VI – opinar sobre relatórios de 
desempenho fi nanceiro e contábil e so-
bre as operações patrimoniais realizadas, 
emitindo pareceres para os órgãos de ad-
ministração;

VII – solicitar, quando considerar ne-
cessário para o bom desempenho de suas 
atribuições, reuniões com a Mesa Diretora 
ou com membros desses órgãos;

VIII - Ter acesso irrestrito a proces-
sos internos que infl uenciem patrimonial, 
contábil e fi nanceiramente o HRDV, assim 
como a requisição de documentos fi scais e 
bancários.

IX – eleger seu próprio Presidente;
X - Convocar a Assembleia Geral se 

os órgãos da administração retardarem por 
mais de 1 (um) mês essa convocação, e a 
extraordinária, sempre que ocorrem moti-
vos graves ou urgentes, incluindo a agenda 
das assembleias as matérias que 
considerarem necessárias.

§ 1° - No exercício de suas atribuições, 
o Conselho Fiscal, por qualquer de seus 
membros, poderá solicitar aos órgãos da 
administração do HRDV:

I – cópias das atas de suas reuniões, 
dos balancetes e demais demonstrações 
fi nanceiras elaboradas periodicamente, 
bem como dos relatórios de execução de 
orçamento;

II – esclarecimentos ou informações 
que considerar necessárias para o exercí-
cio de sua função fi scalizadora, inclusive, 
elaboração de demonstrações fi nanceiras 
ou contábeis especiais.

§ 2° - Os membros do Conselho Fiscal 
poderão assistir às reuniões do Conselho 
Deliberativo ou da Mesa Diretora, em que 
se deliberar sobre os assuntos em que de-
vam opinar.

§ 3° - O Conselho Fiscal designará 
ao menos um de seus membros para que 
compareça às reuniões da Assembleia 
Geral e responda aos pedidos de informa-
ções formulados pelos Associados.

SEÇÃO V
DAS DISPOSIÇÕES COMUNS AO 

CONSELHO DELIBERATIVO, À MESA DI-
RETORA E AO CONSELHO FISCAL

Art. 28 – Os membros do Conselho 
Deliberativo, da Mesa Diretora e do Con-
selho Fiscal:

I – serão considerados eleitos, na 
respectiva votação, os candidatos que obti-
verem o maior número de votos;

II – deverão empregar no exercício de 
suas funções o cuidado e diligência reque-
ridos pelo cargo, exercendo as atribuições 
que a lei e o estatuto lhe conferem, com vis-
tas ao alcance dos objetivos sociais e 
interesses do HRDV;

III – perderão o seu mandato na hipó-
tese de ausência injustifi cada a 3 (três) 
reuniões, consecutivas ou não, por ano;

IV – permanecerão em seus cargos, 
após o término dos respectivos mandatos, 
até a eleição e posse de seus substitutos;

V – serão investidos em seus respec-
tivos cargos mediante termos de posse 
lavrados nos registros de atas das reuniões;

VI – não serão remunerados pelo exer-
cício de seus cargos;

VII – não responderão, nem mesmo 
subsidiariamente, pelas obrigações do 
HRDV exceto se, dentro de suas atri-
buições ou poderes, agirem com culpa ou 
dolo, hipótese em que fi carão individual-
mente responsáveis.

§ 1° - Admite-se a realização das 
reuniões, ou a participação nelas, por tele 

ou videoconferência ou outro meio ele-
trônico, quando indispensável à tomada de 
deliberações relevantes e urgentes.

§ 2° - As atas e outras formas de regis-
tro dos temas tratados e das decisões 
adotadas serão divulgadas a todos os 
membros do respectivo órgão.

§ 3° - É assegurada ao Conselho De-
liberativo e à Mesa Diretora competência 
para formulação de proposta de reforma 
deste estatuto.

CAPÍTULO V
DOS ÓRGÃOS DE APOIO À
 ADMINISTRAÇÃO
SEÇÃO I
DOS SISTEMAS DE CONTROLES E 

PREVENÇÃO
Art. 29 – O Regimento Interno disporá 

sobre a instituição de órgãos de apoio à 
governança do HRDV, disciplinando sua 
denominação, composição, atribuições, 
alçadas e responsabilidades, voltados para:

I – avaliação e acompanhamento dos 
sistemas de controle internos, de compli-
ance e de qualidade das demonstrações 
fi nanceiras e dos trabalhos da auditoria in-
terna e do auditor independente;

II – gestão de pessoas e planejamento 
de sucessão nos órgãos do HRDV de que 
trata o artigo 9°;

III – gestão, monitoramento e controle 
de riscos;

IV – conduta, posturas éticas e preven-
ção de confl itos de interesse.

SEÇÃO II
DO CONSELHO CONSULTIVO
Art. 30 – O HRDV manterá Conselho 

Consultivo, órgão de apoio à administra-
ção e de assessoramento à Mesa Dire-
tora integrado por número de membros 
estabelecido pelo Conselho Deliberativo e 
por ele escolhidos entre representantes de 
segmentos da sociedade civil de notória 
representação e idoneidade, com man-
dato permanente, dele fazendo parte como 
membros natos:

I – o Presidente da ASCIRB - Associa-
ção Comercial e Industrial de Rio Bonito;

II – o Presidente da Câmara de Diri-
gentes Lojistas - CDL de Rio Bonito;

III - o Presidente da OAB-RJ - 35ª Sub-
seção;

IV – Um membro indicado pelo Con-
selho Municipal de Saúde, não podendo ser 
do segmento Gestor/Prestador com vistas a 
evitar confl itos de interesses.

Art. 31 – Compete ao CONSELHO 
CONSULTIVO manifestar-se sobre quais-
quer temas, por convocação do seu Presi-
dente, inclusive:

I – colaborar com o HRDV na con-
secução dos fi ns sociais, opinando e 
sugerindo o que for necessário;

II – aconselhar a Mesa Diretora em 
assuntos relevantes que digam respeito ao 
plano diretor do HRDV e suas estratégias 
de desenvolvimento e expansão, quando 
por ela consultado, devendo dela receber, 
para tanto, com a antecedência devida, as 
informações necessárias ao bom desem-
penho dessa função;

III – opinar sobre o destino a ser dado 
ao patrimônio social, no caso de dissolução 
do HRDV;

IV – comunicar à Mesa Diretora atos 
exorbitantes de seus membros que aten-
dem contra os fi ns do HRDV.

Parágrafo Único – O Presidente do 
Conselho Consultivo será eleito entre seus 
pares e, quando convidado, poderá par-
ticipar das reuniões da Mesa Diretora, sem 
direito a voto.

CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES DIVERSAS
SEÇÃO I
DO PATRIMÔNIO
Art. 32 – O patrimônio do HRDV será 

constituído:
I – das contribuições dos Associados;

II – por doações, auxílios e subven-
ções que lhes forem destinadas, inclusive 
provenientes de convênios celebrados com 
órgãos e entidades governamentais e insti-
tuições privadas;

III – proventos auferidos dos serviços 
prestados pelo HRDV em caráter oneroso;

IV – por emendas parlamentares, sub-
venções e dotações orçamentárias oriun-
das de orçamentos públicos, decorrentes 
de coparticipação em programas, projetos 
ou atividades com objetivos afi ns, ou ainda 
por recursos nacionais ou internacionais 
oriundos de instituições congêneres para 
viabilizar a concretização dos objetivos pro-
postos;

V – legados e doações testamentárias;
VI – por toda e qualquer outra renda, 

receita, ganhos, ingressos ou acréscimos 
patrimoniais, a qualquer título ou de retorno 
proporcionado pelos seus bens móveis, 
imóveis e direitos de que for titular ou 
benefi ciária.

SEÇÃO II
DAS DEMONSTRAÇÕES 
FINANCEIRAS
Art. 33 – O exercício social, que com-

porta o fi nanceiro, contábil e fi scal inicia-se 
no dia 1° de janeiro e encerrar-se-á no dia 
31 de dezembro de cada ano, salvo nos 
casos previstos no Capítulo VII do presente 
Estatuto.

Art. 34 – No encerramento do exercí-
cio social, serão elaboradas as seguintes 
demonstrações fi nanceiras com observân-
cia na legislação vigente e nos princípios 
fundamentais de contabilidade e as Normas 
Brasileiras de Contabilidade (NBC):

I – balanço patrimonial;
II – demonstração das despesas e de 

receitas do período;
III – demonstração do resultado do 

exercício;
IV – demonstração das origens e apli-

cações de recursos;
V – demonstração das aplicações de 

recursos.
§ 1º – O HRDV não distribui entre os 

seus membros, conselheiros, diretores ou 
doadores, eventuais excedentes 
operacionais, brutos ou líquidos, dividen-
dos, bonifi cações, vantagens, benefícios 
pecuniários, participações ou parcelas do 
seu patrimônio, auferidos mediante o 
exercício de suas atividades, os quais serão 
integralmente aplicados na consecução do 
seu objetivo social.

§ 2º – As demonstrações fi nanceiras 
previstas neste artigo serão submetidas ao 
exame de auditoria independente contrata-
da pelo HRDV.

CAPÍTULO VII
DA DISSOLUÇÃO
Art. 35 – Compete à Assembleia Geral 

Extraordinária deliberar sobre a dissolução 
do HRDV, conforme estabelecido na alínea 
“d” do inciso II do artigo 10, observadas as 
seguintes regras:

I – A decisão da Assembleia Geral 
Extraordinária que aprovar a dissolução do 
HRDV fi cará sujeita à ratifi cação de nova 
Assembleia Geral Extraordinária a ser 
realizada até 30 (trinta) dias após a delibera-
ção adotada de sua dissolução e extinção.

II – Decidida e ratifi cada a dissolução 
do HRDV, seu patrimônio será destinado à 
entidade congênere ou afi m, reconhecida 
de utilidade pública desde que guarde a 
condição de instituição de caráter fi lantrópi-
co, sem fi ns lucrativos, e, como tal, esteja 
certifi cada pelo CEBAS ou pelo órgão que, 
à ocasião, o substitua.

III – Na hipótese de a destinatária do 
patrimônio indicada no inciso anterior não 
preencher os requisitos estabelecidos, a As-
sembleia Geral deliberará sobre a escolha 
de entidade congênere apta a receber o 
patrimônio do HRDV, desde que de caráter 
fi lantrópico ou público.

CAPÍTULO VIII
DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS
Art. 36 – Em caráter excepcional e 

como preceitos de homenagem na forma do 
antigo estatuto social, são confi rmados os tí-
tulos inamovíveis e vitalícios de Presidentes 
de Honra do HRDV à Dr. Celso Peçanha e 
de Fundadores aos demais signatários da 
Assembleia de Fundação realizada em 01 
de novembro de 1943.

Art. 37 – A primeira eleição para a 
composição do Conselho Deliberativo e do 
Conselho Fiscal será realizada na primeira 
eleição geral após aprovação, registro e 
publicação deste Estatuto.

Art. 38 - Para efeito de representativi-
dade junto à estabelecimentos de créditos e 
instituições bancárias, inclusive para a movi-
mentação de contas correntes, 
poupanças ou quaisquer tipos de investi-
mentos, assinarão pelo HRDV, sempre em 
conjunto de dois os seguintes membros da 
Mesa Diretora:

I - Presidente com o Primeiro Tesou-
reiro ou, na falta deste, Segundo Tesoureiro;

II - Vice-Presidente, na falta do Presi-
dente com o Primeiro Tesoureiro ou, na falta 
deste, Segundo Tesoureiro.

Art. 39 - Os membros do Conselho 
Deliberativo, Mesa Diretora, Conselho Fis-
cal e Conselho Consultivo não percebem 
remuneração e não usufruem vantagens 
ou benefícios a qualquer título, sendo con-
siderados de altíssima relevância os seus 
serviços prestados à Sociedade.

Art. 40º - Caso o HRDV esteja, por 
força judicial, submetido à uma intervenção 
de bens e serviços de cunho municipal, es-
tadual ou federal, caberá ao interventor con-
stituído e o ente constituidor, após cumpri-
dos os objetivos e obrigações interventórias, 
devolverem a gestão do 
nosocômio aos associados, através de 
processo transparente e ético, cuja tran-
sição ocorrerá em consonância jurídica e 
temporal com o Termo de Ajustamento de 
Conduta, observada decisão judicial.

Parágrafo Único - Ficará, por força 
estatutária para cumprimento das deman-
das e temporalidade do TAC 001/2023, o 
(a) Interventor(a) nomeado(a) como Presi-
dente Interino da Instituição até que fi nde o 
período de transição de que trata o caput, 
sendo, portanto, previamente convocada, 
instaurada e deliberada a Assembleia 
Geral Extraordinária para fi ns de com-
posição do novo Conselho Deliberativo que 
elegerá a Mesa Diretora que irá administrar 
a instituição.

Art. 41 - Após o registro e publicação 
deste Estatuto fi cará extinto todo o corpo de 
associados vigente, caso em que, deverá 
ser publicado um Edital de Chamamento 
Público, a ser publicado em jornal de grande 
circulação, site e redes sociais do HRDV e 
do Poder Executivo, para 
adesão de novo quadro social com base, 
no que couber, nos artigos 4º a 8º deste 
Estatuto.

Parágrafo Único - Após a formação 
do primeiro quadro social que elegerá o re-
spectivo Conselho Deliberativo e Conselho 
Fiscal, as condições para se associar serão 
regidas pelos artigos 4º a 8º deste Estatuto, 
assim como as demais obrigações estatu-
tárias.

Art. 42 – Este estatuto entrará em vigor 
na data de seu registro cartorial e respectiva 
publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
Rio Bonito - RJ, 01 de outubro de 2024

Cátia Silveira Faria Lemos
Interventora

Fábio Fernando de Azevedo Pereira
Gerente Administrativo

Rosicleia Rodrigues da Silva
Advogada OAB nº 208.481
Aline Ramos Guimarães

Advogada OAB nº 199.269

FUNERÁRIA 
CEMITÉRIO 

JARDIM DAS ACÁCIAS
(21) 2734-9107

01: Benjamin dos San-
tos Figueiredo, falecido 
em 03.09.24, fi lho de Wat-
son Pereira Figueiredo e 
Valdineia dos Santos Lima, 
de 20 a 27 semanas de 
vida intra-uterina.

02: Nivaldo Rodrigues 
de Jesus, falecido em 
16.09.24, fi lho de Manoel 
Batista Rodrigues e Hil-
da Ana DE Jesus, com 66 
anos, deixou 1 fi lha.

03: Neir Augusto Cor-
rêa, falecido em 17.09.24, 
fi lho de Augusto José Cor-

rêa e Altiva Alves Corrêa, 
com 97 anos, deixou 4 fi -
lhos.

04:.Maria da Silva Can-
çado, fi lha de Joaquin 
Lorival da Silva e Crizoli-
na Luiza da Silva, com 86 
anos, deixou 6 fi lhos.

05: Elvia Barreto de Sal-
les Parente, fi lha de Belmi-
ro Freitas de Salles e Nadir 
Barreto de Salles, com 89 
anos, deixou 2 fi lhos. 

06: Pascoalina Berto-
ne Vitoriano, falecida em 
23.09.24 , fi lha de Raul 
Bertone e Elvira Maria da 
Glóeia, com 77 anos, dei-
xou 5 fi lhos.

07: Hanilton de As-
sis Siqueira, falecida em 
24.09.24, fi lho de Eva de 
Assis Siqueira, com 82 
anos, deixou 2 fi lhos.

08: Nilza Dias de Souza, 
falecida em 29.09.24, fi lha 
de Adolfo Vicente Dias e 
Joaquina Garcia, com 90 
anos, deixou 4 fi lhos.

JARDIM DAS ACÁCIAS/ 
PMRB

01: José Carlos Ne-
ves Lemos, falecido em 
02.09.24, fi lho de José 
Pereira Lemos Fiho e Nil-
da Vicente Neves Lemos, 
com 49 anos, deixou 1 fi -
lho.

02: Telírio dos Santos Fi-
lho, falecido em 02.09.24, 
fi lho de Telirio Henrique 
dos Santos e Benvinda 
Amélia de Jesus, com 74 
anos, deixou 4 fi lhos.

03: Maria da Glória San-
tos Mamede, falecida em 
05.09.24, fi lha de Joel Cou-
tinho Mamede e Nelselina 
Santos Mamede, com 48 
anos, deixou 2 fi lhos.

04: João do Dester-
ro Pinto, falecido em 
05.09.24, fi lho de Amaro 
Barbosa e Florinda Alves 
Pinto, com 79 anos, dei-
xou 5 fi lhos.

05: Maria Eduarda da 

Silva de Souza, falecida 
em 08.09.24, fi lha de Davi 
José de Souza e Rosimere 
Pereira da Silva, com 14 
anos, não deixou fi lhos.

06: Flaviano Quintani-
lha Ferreira, falecido em 
08.09.24, fi lho de Maria 
de Fatima Quintanilha e 
Ferreira, com 35 deixou 3 
fi lhos.

07: Antonio Carlos 
do Amaral, falecido em 
09.09.24, fi lho de Abrahão 
Ferreira do Amaral e Ame-
lia Silva do Amaral, com 74 
anos, deixou 3 fi lhos.

08: Sandra Maria Pe-
reira da Silva, falecida 
em 13.09.24, fi lha de Rau 

Pereira da Silva, com 61 
anos, deixou 5 fi lhos.

09: Helena Maria Sil-
veira Nunes, falecida em 
13.09.24, fi lha de José de 
Araújo Silveira e Helena 
Melo da Silveira, com 77 
anos, deixou 4 fi lhos.

10: Alice da Conceição, 
falecida em 11.09.24, fi lho 
de Delmira da Conceição, 
com 63 anos, deixou 1 fi -
lho.

11:Nubia Santos do 
Nascimento, falecida em 
19.09.24, fi lha de Louren-
ço Santos do Nascimento 
e Maria José Ribeiro do 
Bonfi m, com 62 anos, dei-
xou 13 fi lhos.
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Na Escola Municipal Professora Maria Lydia Coutinho, no Rio do Ouro, o fl uxo de eleitores foi menor durante a tarde 

7JORNAL FOLHA DA TERRA

Lívia Louzada
folhadaterradigital@gmail.com

Em uma eleição muito disputada, após 
tentar ser prefeito de Rio Bonito outras 
cinco vezes sem sucesso, na sexta vez, nas 
eleições do último domingo (6), Marcos 
Abrahão (União Brasil) conseguiu se ele-
ger ao cargo de prefeito de Rio Bonito. O 
ex-deputado estadual teve 10.082 votos 
(28,43%) após uma disputa acirrada. 

Em segundo lugar ficou Uiltinho De-
laroli (PL), com 9.541 votos (26,90%), em 
terceiro Leandro Peixe (Solidariedade) 
com 9.414 votos (26,55%), Solange Almei-
da (Agir) em quarto lugar com 6.209 vo-
tos (17,51%), e por último, com 218 votos 
(0,61%), Vinicius Diplomata (Mobiliza).

A ex-prefeita Solange Almeida ain-
da tem o recurso do indeferimento de sua 
candidatura para ser julgado, por isso, seus 
votos na plataforma do Tribunal Superior 
Eleitoral (TSE) aparecem com a descrição 
“Anulado Sub Judice”. 

Após o resultado das eleições, os eleito-
res se reuniram no Complexo Poliesporti-
vo O Bonitão, no bairro Cidade Nova, de lá, 
saiu uma carreata pela cidade até a Avenida 
Sete de Maio, onde uma multidão se con-
centrou para comemorar.

Em entrevista exclusiva à Folha, o 
prefeito eleito, disse que o que fez diferen-
ça nessas eleições para que conquistasse a 
vitória, foi a união da população. 

“Por mais que pensássemos que íamos 
ganhar a eleição, ficamos naquela expectati-
va, mas graças a Deus, dessa vez foi, e quem 
mais vai ganhar com isso vai ser a nossa ci-
dade. Dessa vez a população se uniu, pois 

Marcos Abrahão (União) se elege 
prefeito de Rio Bonito após seis tenta  vas 

CULTURA

A 119ª Delegacia de Polícia 
de Rio Bonito está investigan-
do um assassinato no bairro ru-
ral de Catimbau, em Rio Bonito. 
Na noite do último domingo (6), 
uma mulher assassinou o marido 
a tiros e atingiu o filho de 6 anos. 
Segundo informações, a criança 
está fora de perigo. 

Segundo o delegado Alexan-
dre Netto, responsável pela in-
vestigação, o casal brigava cons-
tantemente e também já haviam 
casos de agressões de ambos os 
lados, inclusive o filho de 6 anos 
também seria vítima de agres-
sões. Há ainda a suspeita de que 
eles teriam ingerido bebida al-
cóolica e que a arma usada por 

ela para cometer o crime, seria 
da vítima.

“Estamos analisando, mas pa-
rece, em um primeiro momento, 
que a motivação seriam brigas, 
ciúmes, e eles teriam ingerido 
bebida alcóolica. Ela pegou uma 
arma, que pertenceria a vítima 
que foi morta, e efetuou disparos 
em razão da embriaguez e da bri-
ga, da discussão. Esses disparos, 
em um primeiro momento, atin-
giu a criança e depois ela efetuou 
disparos contra o próprio mari-
do”, contou o delegado em uma 
entrevista à Folha.

A Polícia espera os laudos 
técnicos para anexar à investiga-
ção que está sendo feita.

Mulher mata o marido 
a tiros e atinge o fi lho 
de 6 anos em Catimbau

RIO BONITO, DE 16 A 31 DE OUTUBRO DE 2024

No dia 01 de outubro, atra-
vés de uma publicação nas re-
des sociais, o fundador e diretor 
do Lona na Lua, Zeca Novais, 
comunicou que o coletivo de 
arte, educação e cidadania está 
entre as 100 instituições de 
todo o país selecionadas para 
receberem apoio do Criança 
Esperança em 2025.

Esta é a quinta vez que a 
Associação Cultural e Social 
Lona na Lua é contemplada 
pelo Criança Esperança. Em 
2018, 2021, 2023 e 2024, a or-
ganização contou com a parce-
ria da Unesco e Tv Globo no 
desenvolvimento de projetos 
socioculturais que já benefi-
ciaram milhares de crianças e 
jovens da região. Os últimos 

projetos resultaram na cons-
trução de uma biblioteca na 
sede da instituição, em Rio Bo-
nito-RJ, e na aquisição da ‘Bi-
blioteca Volante’, um automó-
vel que circula por escolas da 
cidade, levando arte, literatura 
e inclusão social.

Zeca Novais faz questão 
de destacar a importância da 
chancela para a instituição. 
“O trabalho do Lona na Lua 
envolve planejamento, gestão 
e prestação de contas. Atual-
mente, contamos com 25 co-
laboradores, entre instruto-
res, produtores, assistentes e 
captadores de recursos. Rece-
ber este apoio do Criança Es-
perança pela quinta vez é um 
orgulho imenso. Mais uma vez 

o Lona na Lua contribui com 
a região, exaltando as cidades 
de Rio Bonito e Tanguá Brasil 
afora e trazendo recursos que 
serão aplicados aqui, no dia 
a dia com nossos alunos. Os 
aprendizes estão felizes e a co-
munidade está em festa.”

As atividades que serão ofe-
recidas através do apoio do 
Criança Esperança contem-
plam incentivo à leitura na 
Biblioteca Comunitária Lona 
na Lua, oficinas de teatro, Li-
bras, escrita criativa, ilustra-
ção e aulas de reforço escolar 
em português. Além disso, 
está prevista a aquisição de um 
novo módulo habitacional, que 
servirá como um espaço de lei-
tura anexo à biblioteca.

Lona na Lua receberá apoio 
do Criança Esperança em 2025

já experimentaram muitos outros candida-
tos diversas vezes. Tentaram um novo que 
não estava preparado e acho que acordaram 
para a realidade e falaram assim, ‘agora va-
mos dar uma oportunidade para o Marcos 
Abrahão’, e graças a Deus conquistamos 
esse pleito. Tenho certeza que Rio Bonito 
vai voltar a ter uma qualidade de vida que 
sempre mereceu ter”, afirmou.

Perfil
Marcos Abrahão tem 62 anos, é casado, 

tem dois filhos e é policial militar aposen-
tado. Ele começou sua carreira política no 
ano 2000, quando se elegeu como vereador 
de Rio Bonito.

Em 2002 foi candidato a deputado es-
tadual e ficou como primeiro suplente. Ele 
assumiu o cargo em 2003 e a partir daí se 
elegeu deputado estadual por quatro man-

datos, em 2006, 2010, 2014 e 2018. Na últi-
ma eleição para a mesma função, em 2022, 
Marcos ficou como suplente.

A eleição de 2024 foi a sexta que Mar-
cos Abrahão se candidatou a prefeito de 
Rio Bonito. Ele disputou as eleições nos 
anos de 2004, 2008, 2012, 2016 e 2020.

Votação
Em sua maioria, os riobonitenses vota-

ram nas primeiras horas do último domin-
go, a prova disso foi que na parte da tarde, 
os principais locais de votação da cidade 
estavam praticamente vazios. Um exemplo 
é o pastor de 85 anos, Walter Marinho. Ele 
votou de manhã no Colégio Estadual José 
Matoso Maia Forte, na Praça Cruzeiro, e 
precisou usar sua prioridade para não ficar 
esperando muito tempo na fila.

Para o pastor, o ato de votar demonstra 

esperança por dias melhores. “Faz parte da 
nossa vida, temos que fazer (votar) pensan-
do sempre no melhor para nossa cidade e 
para nosso país. Temos que votar para ver 
se surge alguém que possa trazer uma me-
lhoria para nossa cidade, e claro, sempre 
pedindo a Deus para que isso aconteça. As-
sim como a gente torce para o nosso time 
de futebol, temos que torcer também para 
nosso candidato”, explica seu Walter.

Assim como em todo o país, Rio Bonito 
amanheceu lotada de santinhos de candi-
datos próximo aos locais de votação, uma 
prática antiga, mas que não é permitida 
pelo Código Eleitoral. A Folha entrevistou 
o juiz eleitoral de Rio Bonito, Pedro Amo-
rim, que alertou que o Ministério Público 
pode chamar à responsabilidade os envol-
vidos com essa prática.

“Houve uma recomendação, inclusive 

do Ministério Público, para que os candi-
datos deixassem o material de campanha, 
no sábado, e o Fórum disponibilizou um 
espaço para isso, mas apenas uma candida-
tura fez, então o Ministério Público pro-
vavelmente deve estar arrecadando esse 
material e pode depois tomar medidas 
cabíveis para punição dos responsáveis”, 
disse o juiz.

Apesar disso, ele avaliou positivamen-
te o dia de eleição em Rio Bonito. “As pes-
soas estão sem problemas para votar, a vo-
tação está rápida, com urnas novas e tudo 
transcorreu sem maiores problemas”. 

Polícia e política
Uma ação entre o Ministério Públi-

co Eleitoral, Tribunal Regional Eleitoral 
(TRE) e a 119ª Delegacia de Polícia de Rio 
Bonito prendeu uma mulher por corrup-
ção eleitoral. Foram encontrados na casa 
dela, mais de R$ 46 mil em espécie e até 
títulos de eleitor.

Segundo o Ministério Público, “A 32ª 
Promotoria Eleitoral informa que houve 
deferimento de um mandado de busca e 
apreensão em determinado endereço, no 
qual houve a apreensão de dinheiro e pri-
são em flagrante de uma mulher. Os fatos 
estão ainda sendo objeto de Registro de 
Ocorrência perante a 119ª DP - Rio Bo-
nito”.

O titular da delegacia de Rio Bonito, 
Alexandre Netto, disse que foram encon-
tradas anotações referentes a eleitores em 
envelopes e títulos de eleitor. Foi lavrado 
o flagrante e fixada fiança de R$ 20 mil, 
quantia paga pela presa, que por isso foi 
liberada.  

RIO BONITO

O crime aconteceu na casa do casal, no bairro rural de Catimbau, em Rio Bonito
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O Lona na Lua foi selecionado pela quinta vez e entre 100 instituições do país pelo Criança Esperança

FOTO: TIERS RANGEL

Página07.indd   1 15/10/2024   16:46:09



8 JORNAL FOLHA DA TERRA RIO BONITO, DE 16 A 31 DE OUTUBRO DE 2024PUBLICIDADE

Página08.indd   1 15/10/2024   16:09:34


